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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
APOIO À IMPLEMENTÇÃO DA REDE CEGONHA 22/10/18 316,12               
TOTAL REPASSE 316,12               

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 26 de Outubro de 2018.

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 76/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
Secretaria de Saúde, para Contratação de  empresa para fornecimento de medicamentos a serem distribuídos de 
forma gratuita a pacientes do município de Altônia, dando cumprimento a sentenças judiciais já transitadas em julgado, 
com a empresa: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS –EIRELI - ME,  inscrito no CNPJ 
sob nº.27.789.446/0001-01, COM SEDE AV. CASTELO BRANCO 4455 CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama - 
Paraná,  no valor total de R$ 24.549,60 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 06.002.103010006.2.034.3390.32.00- Material 
para Distribuição Gratuita.
Altônia, 24 de outubro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços para 
manutenção da Iluminação Pública Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 45.250,00 (quarenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-feira, 26 de outubro de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de novembro de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 26 de outubro de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 148/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 058/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 058/2018  DE 28 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R LIMA 
BANA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.209.705/0001-32, neste ato representada pelo RAFAEL LIMA BANA, portador 
(a) do RG nº 107729186 e do CPF nº. 106.080.949-43, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 058/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO (BUFFET) PARA SER SERVIDO AOS IDOSOS 
NA COMENORAÇÃO ALUSIVA AO DIA DO IDOSO, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 100	 Refeição com 03 tipos de salada, arroz branco, pirão de peixe, feijão, macarrão, farofa, 
escondidinho, mandioca, file de tilapia, costela de pacu, porco no tacho, frango frito (bebidas inclusas no preço).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 058/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa R LIMA BANA - ME e de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 01 de outubro de 2018  e término em 28 de janeiro de 2019, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº058/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em data previamente agendada pela Secretaria 
responsável, dentro do mês de outubro, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.082430010.2.050.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Altônia-PR., 01 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 074/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  176/2018 DE 02 de outubro de 2018
Pelo presente instrumeto particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JOANA MARCIA DAMASCENO PINTO, inscrito no CNPJ sob nº. 14.448.227/0001-09, neste ato representada pelo 
JOANA MARCIA DAMASCENO PINTO, portadora do RG nº 46128826, CPF nº. 655.650.539-00, residente na Rua 
Barão do Rio Branco, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 074/2018, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços de locação de equipamentos 
para recreação (brinquedos), para utilização nas Escolas da Rede municipal de Ensino em atividades alusivas ao dia 
das Crianças, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 7,0	 Locação diária de Tobogã Inflável (08:00 as 17:00 HORAS)
1	 6,0	 Locação Diária de Piscina de Bolinhas (08:00 as 17:00 HORAS)
1	 20,0	 locação Diária de Cama elástica (08:00 as 17:00 HORAS)
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 074/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa JOANA MARCIA DAMASCENO PINTO e de R$ 4.850,00 (quatro mil 
oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 03 de outubro de 2018  e término em 02 de 
fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº074/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados de acordo com Cronograma  a ser fornecido 
pela Secretaria de educação, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 03 de outubro de 2018

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 059/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO  Nº 059/2018 DE 04 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 80398960968, inscrito no CNPJ sob nº. 28.861.594/0001-44, neste ato 
representada pelo SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO, portador do RG nº 12345678 e do CPF nº. 803.989.609-
68, residente na RUA CASTRO ALVES, 730, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 059/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO (BUFFET) PARA SER SERVIDO AOS PROFESSORES EM COMENORAÇÃO 
ALUSIVA AO DIA DI PROFESSOR, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 310	 Buffet, livre com 3 tipos de salada, arroz branco, arroz a grega, farofa crocante, creme 
de milho, linguiça toscana frango e churrasco paulista, a ser cobrado por participante
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 059/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 80398960968 e de R$ 6.200,00 
(seis mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 04 de outubro de 2018  e término em 03 de 
fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº059/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em local e data previamente agendada pela 
Secretaria requisitante, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO PREFEITO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de outubro de 2018

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 168/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 074/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 074/2018  DE 23 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FERNANDO ZANON DARI 10904576930, inscrito no CNPJ sob nº. 30.611.409/0001-05, neste ato representada 
pelo FERNANDO ZANON DARI, portador (a) do RG nº 138851494 e do CPF nº. 109.045.769-30, residente na 
cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 074/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DO AR CONDICIONADO DA AMBULANCIA FIAT 
DUCATO, PATRIMONIO 6620, a seguir descritos:
Lote		  Descrição
1	 01	 Higienização de Ar Condicionado
1	 01	 Prestação de serviços especializados para manutenção do ar condicionado da 
Ambulância Van Fiat Ducado, patrimônio 6620
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 074/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FERNANDO ZANON DARI 10904576930 e de R$ 1.390,00 (mil trezentos 
e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 24 de outubro de 2018 e término em 23 de fevereiro de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº074/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 Outros Serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica
Altonia, 24 de outubro de 2018.
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 147/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 056/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 056/2018 DE 28 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: TATIANE FERNANDES SOLDA, inscrito no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-77, neste ato representada pelo 
TATIANE FERNANDES SOLDA, portador do RG nº 66600106 e do CPF nº. 026.033.389-19, residente na cidade de 
ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 056/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PIRAMIDES (TENDAS) E BANHEIROS QUIMICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA XIV PESCA AO PIAUÇU, EVENTO APOIA DO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 3,0	 LOCAÇÃO DIARIA DE PIRAMEDES (TENDAS)
1	 2,0	 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 056/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA e de R$ 1.940,00 (mil novecentos e quarenta 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 28 de setembro de 2018  e término em 27 de 
janeiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº056/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados no Evento “XIV Pesca ao Piauçu” que ocorrera 
no dia 30 de setembro de 2018, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.106.3390.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Juridica 
Altônia-PR., 28 de setembro de 2018.

Prefeitura municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 089/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 721/2018, datada de 24 de outubro de 
2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$155.000,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – FMS
08.001.10. – Saúde 
08.001.10.301. – Atenção Básica
08.001.10.301.1300 – Gestão Municipal de Saúde
08.001.10.301.1300.2.035 – Ações e Serviços Públicos de Saúde
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
483 – 4.4.90.52.00.00 – Obras e Instalações	 155.000,00
Fonte: 01518 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Púb. Saúde	
TOTAL GERAL	 155.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso Real de Arrecadação e Por Tendência, apresentado nas seguintes Fontes de Recursos 
instituídas pela Portaria GM nº 3992 de 28/12/2017 do Ministério da Saúde, conforme abaixo:
Excesso Real de Arrecadação
Código da Fonte	 Descrição da Fonte/Receita	 Valor
1518 263 – 241803110200000000 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 105.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 	 105.000,00
Excesso de Arrecadação por Tendência 
Código da Fonte	 Descrição da Fonte/Receita	 Valor
1518	 263 – 241803110200000000 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 50.000,00
	 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 	 50.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Os valores estipulados nos quadros dos artigos primeiro e segundo, serão lançados no Orçamento Corrente 
de Seguinte forma: O valor relativo ao Excesso Real será lançado de imediato na dotação correspondente,  
criada no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 
2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, no Órgão 08 – Fundo Municipal de Saúde, dentro do Projeto/Atividade 
08.001.10.301.1300.2.035 – Ações e Serviços Públicos de Saúde,; 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material 
Permanente – Fonte: 01518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde e o valor relativo ao 
Excesso por Tendência só será contabilizado por ocasião de sua efetivação, podendo ser parcialmente.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 25 de outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 090/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 722/2018, datada de 24 de outubro de 
2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito 
adicional especial na importância de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
06.001 – Coordenação Geral – SAP
06.001.04. – Administração 
06.001.04.122. – Administração Geral
06.001.04.122.1050 – Gestão Administrativa Municipal
06.001.04.122.1050.2.006 – Manutenção da Secretaria Geral de Administração
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
536 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	
Fonte: 70029 – Convênio 1323/2018 – SEDU – PRCIDADE	 50.000,00
TOTAL GERAL	 50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (269) 2.4.2.8.10.91.12.00.00.00.00 – CONVENIO 1323/2018 - SEDU - PRCIDADE – R$50.000,00
Fonte: 70029 – CONVENIO 1323/2018 - SEDU - PRCIDADE 
Total Geral..............................................................................................................................50.000,00
Art. 3º. O valor relativo à Contrapartida Financeira Municipal  constante do Termo de Convênio, na importância 
de R$2.635,00, será utilizado de dotação já consignada no orçamento geral do município, código reduzido n.º 45, 
podendo ser aumentada caso seja necessário algum Termo Aditivo, até que se complete o valor da contrapartida 
necessária, utilizando-se assim do valor já consignado no orçamento ora existente, na mesma dotação.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, no Órgão 02 – Secretaria de Governo, dentro do Projeto/Atividade 
06.001.04.122.1050.2.006 – Manutenção da Secretaria Geral de Administração, o seguinte elemento de despesa e 
sua respectiva fonte: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 70029 – Convênio 1323/2018 
– SEDU – PRCIDADE.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 25 de outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE SUBVENÇÃO FINANCEIRA
TERMO DE SUBVENÇÃO FINANCEIRA N.º 001/2018
PARTES: 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES DE BRASILÂNDIA DO SUL
OBJETO: Organização, realização e exploração das festividades municipais referentes à Expo Brasilândia 2018.
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n.º 720/2018 de 02 de outubro de 2018.
VIGÊNCIA: 24/10/2018 À 28/12/2018
ASSINATURAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
MARCIO JULIANO MARCOLINO
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES DE BRASILÂNDIA DO SUL
NATALÍCIO DE AQUINO SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 99/18 
PREGÃO: 56/18
OBJETO: Aquisição de GLP - Botijao 13KG e GLP - Cilindro 45KG  para atender os departamentos do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 22 de Novembro  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
26 de Outubro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 134/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para atender ao programa incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea 
– IFP – AE.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 48/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 08.002.082441501.2.064	
3390320000	 903	       11.669,84 	 362 	 Ass. Social
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME      Data: 24 de Outubro 
de 2018.

Prefeitura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 133/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP.
 OBJETO: Contratação de empresa para fornecera Bolas de futsal e camisetas para atender as crianças e 
adolescentes do Programa Família Paranaenses.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 47/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2.064	 3390300000	 903	        6.230,00 	 361 	
Ass. Social
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP      Data: 23 de 
Outubro de 2018.

Prefeitura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 138/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ADRIANA MARILU APARECIDA ROMERO GIAROLA ARTESANATOS – ME.
 OBJETO: Compra de canecas de porcelana para homenagear professores e funcionários que fazem parte da 
Educação Municipal e que colaboram para melhor educação do Município de Cafezal do Sul.
    .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 18/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2011	 339030	 103	        1.862,50 	 129 	
Educ., Cul e Esp.
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ADRIANA MARILU APARECIDA ROMERO GIAROLA 
ARTESANATOS - ME.      Data: 11 de Outubro de 2018.

Prefeitura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 226/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018 – PREGÃO Nº 50/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: DISTR. DE PRODUTOS PARA SAÚDE e SULMED. ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 90/2018 – Pregão nº 50/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: S. O. S. DISTR. DE PRODUTOS PARA SAÚDE, 
vencedora do lote: 02, perfazendo um montante de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais); e 2º LUGAR: 
SULMED. ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do lote: 01, perfazendo um montante de R$ 142.500,00 
(cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 90/2018 – Pregão nº 50/2018, 
que tem como objeto a compra de materiais hospitalares, para atender as necessidades dos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), deste Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CNPJ: 95.640.652/0001-05, torna público que requereu ao IAP, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL, para PAVIMENTAÇÃO da AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS e da ESTRADA RURAL denominada 
de ESTRADA URU, no Distrito de Jangada, Município de Cafezal do Sul-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CNPJ: 95.640.652/0001-05, torna público que requereu ao IAP, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL, para PAVIMENTAÇÃO da ESTRADA RURAL denominada de ESTRADA MOSQUITO, no Distrito de 
Guaiporã, Município de Cafezal do Sul-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CNPJ: 95.640.652/0001-05, torna público que requereu ao IAP, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL, para PAVIMENTAÇÃO da VILA RURAL PRIMAVERA, no Município de Cafezal do Sul-PR.

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA 
- ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ESMAEL 
FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José Araújo Chaves, 
2131, Centro, CEP 87.820-000, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento representada pelo Sr. ESMAEL 
FERREIRA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, N°. 1956, Centro, CEP 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
da aquisição futura e parcelada de diversos materiais de construção, destinados as Secretarias Municipais deste 
Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
027/2018 que vem acrescer R$ 11.850,00 (onze mil oitocentos e cinquenta reais) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 59.250,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 14 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ESMAEL FERREIRA
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 10/10/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 045/2018, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
peças, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos da linha diesel multimarcas, necessárias para 
manutenção dos veículos que compõe a frota Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR:	 AUTO PEÇAS VAN DAL LTDA
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
4	 Peças para ônibus MB OF1519R - Placa AKK-9821 Ano 2014	 14.300,00
9	 Peças para ônibus MB OF1315 Ano 1992 Placa BXA-0530	 17.540,00
11	 Peças para ônibus MB OF1113 Ano 1982 Placa AFN-2742	 10.420,00
13	 Peças para caminhão MB 1513 Ano 1985 Placa AFV-4425	 10.260,00
14	 Peças para caminhão VW 14140 ano 1988 - Placa AFK-6404	 7.490,00
21	 Peças para microônibus volare W9 ano 2014/2015 AYT-4869	 10.750,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$	 70.760,00

FORNECEDOR:	 J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
5	 Peças para ônibus MB OF1519R - Placa AKK-9821 Ano 2014	 8.125,00
7	 Peças para ônibus OF1318 Ano 1990 Placa BWC-9675	 18.450,00
10	 Peças para caminhão MB 2729K Atron ano 2014 - Placa AYN-5593	 16.400,00
15	 Peças para caminhão ford cargo 1317 ano 2008/2009 - placa AQ	 10.460,00
18	 Peças para caminhão ford cargo 1319 ano 2014 - Placa AYN-559	 9.910,00
19	 Peças para caminhão ford cargo 2422E ano 2008/2009-Placa MGG	 8.090,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$	 71.435,00

FORNECEDOR:	 NARESSI & CAVALHERI LTDA
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
1	 Peças para Microônibus MB LO812, ano 2009, Placa ARM-6580	 12.750,00
2	 Peças para Microônibus MB LO812, ano 2009, Placa ARM-6579	 12.590,00
12	 Peças para caminhão 1113 Ano 1977 Placa BWB-0250	 11.070,00
22	 Peças para ônibus scania ano 1983 placa BWI-6653	 8.700,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$	 45.110,00

FORNECEDOR:	 PR PNEUS LTDA
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
3	 Peças para Microônibus Iveco 70C17 ano 2015 - Placa AZU-5047	 19.890,00
16	 Peças para caminhão ford cargo 1317 ano 2011 -Placa AUL-1726	 9.535,00
20	 Peças para ônibus volvo B58 placa ACQ-4885 ano 1980	 7.505,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$	 36.930,00

FORNECEDOR:	 T.L. BARBOZA & CIA LTDA
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
6	 Peças para Micrônibus Iveco 70C16 Ano 2009 - Placa ARL-8061	 19.970,00
8	 Peças para ônibus MB OF1318 Ano 1990 Placa BWC-9654	 16.600,00
17	 Peças para caminhão ford cargo 2428E ano 2008/2009 - Placa A	 10.700,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$	 47.270,00
Total Geral R$	 271.505,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Outubro 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa INGÁ MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA torna público que recebeu do IAP, Licença de 
Operação nº 148793 com validade até 15/10/2023 para a atividade de fabricação de materiais para medicina e 
odontologia, instalada na Avenida Paraná nº 438 Sala 02 – Centro CEP 87.538-000 no município de Perobal/PR.

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 035/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a reestruturação do Fundo Previdenciário Municipal – RPPS, previsto na LEI MUNICIPAL nº 
059/2012, alterando os artigos 47, caput, 61 e 67 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alteradas as disposições do caput do artigo 47 da Lei Municipal 059/2012, que passam a vigorar com 
a seguinte redação:
Art. 47. O segurado será aposentado aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, calculados na forma estabelecida no art. 72, não podendo ser inferiores ao valor do salário mínimo 
nacional. 
Parágrafo único - A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigência a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço, assegurada a opção prevista 
no artigo 85. 
Art. 2º - Ficam alterados os artigos 61 e 67 da Lei Municipal nº 059/2012, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 61. A pensão por morte poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o disposto no artigo 96, e será devida 
aos dependentes a contar da data: 
I – do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III – da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou 
IV – da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante 
prova idônea. 
Parágrafo único – é vedado o recalculo do valor da pensão por morte em razão do reajustamento do limite máximo 
dos benefícios do R.G.P.S..
(...)
Art. 67. O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa:
I - pela morte;
II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, 
salvo se for inválido ou com deficiência;
III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 
IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da 
deficiência, nos termos do regulamento;   
V - para cônjuge ou companheiro: 
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os 
períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”; 
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou 
se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do 
segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após 
o início do casamento ou da união estável: 
1. 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 
6. vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 
§ 1º - Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer 
tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.”
§ 2º - Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”, ambas do 
inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do 
trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) 
anos de casamento ou de união estável. 
§ 3º - Com a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-á a pensão.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E 
SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 036/2018
SÚMULA: Altera disposições sobre a Lei Municipal 094/2005, que dispõe sobre a Criação do Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal 094/2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º - Cabe a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e/ou seu Departamento de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal, por intermédio de profissional competente conforme Lei nº 5.517/68, dar cumprimento às normas 
estabelecidas na presente Lei e impor as penalidades previstas. 
Art. 2º - Fica alterado o artigo 6º da Lei Municipal 094/2005, revogando-se o seu §1º, e alterando-se os demais 
parágrafos, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º - A produção de leite com fins comerciais ficará condicionada à realização de exames periódicos da sanidade do 
rebanho, sendo obrigatória a vacina contra aftosa e tuberculose e exame de brucelose e tuberculose e pasteurização.
§ 1º - Revogado;
§ 2º O não cumprimento a essa determinação sujeitará o produtor à imediata suspensão da entrega do leite e 
derivados;
§ 3º Estará habilitado à comercialização de queijo o produtor que estiver em acordo com os artigos anteriores e cujas 
instalações sejam consideradas em boas condições de higiene pelo Serviço de Inspeção Municipal que fará inspeções 
periódicas na propriedade.
§ 4º Todo produtor será cadastrado pelo serviço de Inspeção Municipal.
§ 5º O município promoverá periodicamente, cursos de treinamento dos produtores de leite e queijo visando sua 
adaptação à Lei.
§ 6º Será concedido prazo de 180 dias aos produtores em atividades para que se adaptem à presente legislação.
Art. 3º - Fica alterado o artigo 10 da Lei Municipal 094/2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10  - Será cobrada a Taxa de Inspeção dos estabelecimentos registrados no serviço de inspeção municipal, nos 
termos da legislação tributária vigente e do regulamento desta Lei.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
as disposições da Lei Municipal 043/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E 
SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 037/2018
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso de Bem Imóvel de propriedade 
do Município de Cruzeiro do Oeste.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a Cessão de Uso do imóvel localizado na 
Rodovia PR 323 KM 130, próximo a Vila Rural, neste Município. Sendo um BARRACÃO em alvenaria com 920,00 m², 
no Lote de terras “Parte nº1-A-Rem,na Gleba 8 “Jangada”, no núcleo de Cruzeiro, objeto da matrícula nº 10.143 do 
CRI do 2º Ofício, tendo em vista a Autorização e Aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
nos termos da Lei Municipal nº 021/2007 que dispõe sobre a Politica de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará no prazo previsto no § 1º, em caráter precário, mediante 
instauração de procedimento licitatório pertinente à espécie que estabelecerá os critérios de habilitação e classificação 
dos licitantes no certame.  
§ 1º Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura do Termo de Cessão. 
§ 2º Serão os sujeitos do Termo de Cessão de Direito Uso Real decorrente do processo licitatório: o Município de 
Cruzeiro do Oeste como CEDENTE e o vencedor do certame como CESSIONÁRIO. 
Art.3º - O CEDENTE entrega a CESSIONÁRIA o imóvel, livre e desembaraçado de quaisquer ônus judicial e 
extrajudicial, mediante a assinatura pelas partes do Termo de Cessão de Uso.
Art. 4º - A cessionária receberá os bens imóveis no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira responsabilidade 
a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de reparos qualquer que seja sua natureza, 
quando se fizer necessário. Art. 5º O bem imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob 
pena de responder por perdas e danos à cessionária.
Parágrafo único: Revogada a Cessão de Uso, caso haja edificação predial ou benfeitorias, exceto as instalações 
privativas do ramo de atividade da indústria, independente de sua natureza, serão incorporadas ao Patrimônio do 
Município, não havendo por parte da cessionária, direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que 
neles realizar.
Art. 6º A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a qualquer momento, caso se 
desvirtue as finalidades especificadas no caput do art. 2º desta lei, bem como o descumprimento do prazo previsto 
no § 1º do referido artigo ou por razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento competente, 
averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis.
Art. 7º Fica proibido à utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não sejam as descritas no caput do 
artigo 2º desta lei, bem como a transferência de sua cessão, a qualquer título, total ou parcialmente, ou interrompa o 
funcionamento da cessionária, sob pena do Termo de Cessão tornar sem efeito.
Art. 8º Desde a inscrição da cessão de uso, a cessionária fruirá plenamente dos terrenos para os fins estabelecidos 
desta lei e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre os imóveis 
e suas rendas.
Art. 9º As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem público municipal serão fixados em Termo de Cessão 
a ser firmado entre as partes.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11º Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E 
SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
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Prefeitura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 132/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2018 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e J M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO    .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 46/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 03.001.041221100.2.003	 3390300000	 1000	          266,21 	 13 	 Administração
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2.064	 3390300000	 934	          313,16 	 200 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 08.001.082431501.2.038	 3390300000	 1000	          331,77 	 185 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 11.003.041222017.2.036	 3390300000	 1000	          291,93 	 282 	 Ass. Estrat.
MATERIAL DE CONSUMO	 10.001.154521300.2.009	 3390300000	 1000	      1.516,85 	 243 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 09.001.206061600.2.017	 3390300000	 1000	      9.477,20 	 225 	 Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2.022	 3390300000	 303	      6.612,67 	 67 	 Saúde
MATERIAL DE CONSUMO	 10.002.267821301.2.010	 3390300000	 1000	      8.788,31 	 258 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2.045	 3390300000	 103	      6.959,60 	 138 	 Educ., Cul e Esp.
 	  	 Total	  	    34.557,70 	  	  
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA      Data: 22 de Outubro de 2018.

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 111/2018
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na 
Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 045/2018, aqui 
denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa VAN DAL & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 05.593.804/0001-65 e cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º 90278730-54, devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3247, Centro, Fone: (44) 3675-1330, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000 neste momento representado pelo Sr. 
JULIANO VAN DAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 6.118.608-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 024.787.339-00, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 3247, 2º Andar, Centro, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de 
peças, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos da linha 
diesel multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a 
frota Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até o dia 10 de Outubro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 70.760,00 (setenta mil setecentos e 
sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do 
item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 045/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) 	 efetuar o pagamento ajustado; 
b) 	 esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) 	 manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) 	 observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
045/2018, quanto ao fornecimento dos produtos referente ao objeto; 
b) 	 responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
c) 	 responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive 
quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) 	 atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
f) 	 manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
g) 	 a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018; 
h) 	 manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Pregão Presencial, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Saúde
06.01 – Divisão Municipal de Saúde
1012212312.031000 – Administração Geral da Saúde
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112432.043000 – Administração Geral
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112452.045000 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112472.047000 – Transporte Escolar
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
1854112602.060 – Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
2060612592.059000 – Manutenção da Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Recursos Renováveis
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
1545212622.063 – Manutenção da Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza 
Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
2678212692.066000 – Manutenção do Setor Rodoviário
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pelo Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Outubro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
JULIANO VAN DAL
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 112/2018
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na 
Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 045/2018, aqui 
denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa T.L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP, empresa jurídica de 
direito privado com sede a Rodovia Pr, 323, Km 153, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CGC/MF n.º 00.992.999/0001-00, Telefone (44) 3639-
2233, E-mail: ferrobus@bol.com.br ou ferrobus1@gmail.com, neste ato representado 
pelo seu Gerente Comercial Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOZA, brasileiro, maior, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.534.023-7/SSP-PR e inscrito no 
CPF n.º 527.348.709-91, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas, 4718, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de 
peças, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos da linha 
diesel multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a 
frota Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até o dia 10 de Outubro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 47.270,00 (quarenta e sete mil 
duzentos e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 045/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) 	 efetuar o pagamento ajustado; 
b) 	 esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) 	 manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) 	 observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
045/2018, quanto ao fornecimento dos produtos referente ao objeto; 
b) 	 responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
c) 	 responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive 
quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) 	 atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
f) 	 manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
g) 	 a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018; 
h) 	 manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Pregão Presencial, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Saúde
06.01 – Divisão Municipal de Saúde
1012212312.031000 – Administração Geral da Saúde
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112432.043000 – Administração Geral
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112452.045000 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112472.047000 – Transporte Escolar
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
1854112602.060 – Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
2060612592.059000 – Manutenção da Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Recursos Renováveis
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
1545212622.063 – Manutenção da Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza 
Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
2678212692.066000 – Manutenção do Setor Rodoviário
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pelo Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Outubro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
OSMAR DE SOUZA BARBOZA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 114/2018
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na 
Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 045/2018, aqui 
denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.635.015/0001-99 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 901.22620-24 devidamente instalada e em pleno funcionamento 
a Avenida Comendador Gentil Geraldi, N°. 3661, Centro, CEP: 87.820-000, no 
Município de Cidade Gaúcha - PR, Telefone: (44) 3675-1618, E-MAIL:nacarpneus@
hotmail.com, neste momento representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS NARESSI, 
brasileiro, comerciário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 
SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado a Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, N°. 3661, Centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da 
Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei 
Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de 
peças, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos da linha 
diesel multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a 
frota Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até o dia 10 de Outubro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 45.110,00 (quarenta e cinco mil cento 
e dez reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do 
item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 045/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) 	 efetuar o pagamento ajustado; 
b) 	 esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) 	 manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) 	 observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
045/2018, quanto ao fornecimento dos produtos referente ao objeto; 
b) 	 responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
c) 	 responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive 
quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) 	 atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
f) 	 manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
g) 	 a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018; 
h) 	 manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Pregão Presencial, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Saúde
06.01 – Divisão Municipal de Saúde
1012212312.031000 – Administração Geral da Saúde
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112432.043000 – Administração Geral
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112452.045000 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112472.047000 – Transporte Escolar
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
1854112602.060 – Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
2060612592.059000 – Manutenção da Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Recursos Renováveis
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
1545212622.063 – Manutenção da Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza 
Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
2678212692.066000 – Manutenção do Setor Rodoviário
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pelo Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Outubro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
JOSÉ CARLOS NARESSI 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 115/2018
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., 
s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, resultante 
da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 045/2018, aqui denominado 
CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.819.459/0001-00 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 902.10028-84 devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Avenida Tiradentes, 2561, Fone: (44) 3622-6225, E-mail: roberto_uem@hotmail.com, 
no Município de Umuarama - PR, CEP: 87.505-090, neste momento representada pelo 
Sr. ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.6444.174 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 526.877.839-00, 
residente e domiciliado a Rua Bartira, 3164, Umuarama – PR, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de peças, 
acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos da linha diesel 
multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a frota Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Presencial n.º 045/2018, para entrega conforme solicitação via documento pelo 
Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até o dia 10 de Outubro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 71.435,00 (setenta e um mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 045/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) 	 efetuar o pagamento ajustado; 
b) 	 esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à 
execução dos serviços; 
c) 	 manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) 	 observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
045/2018, quanto ao fornecimento dos produtos referente ao objeto; 
b) 	 responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte, 
equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do respectivo objeto; 
c) 	 responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) 	 atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa eventualmente 
surgir; 
f) 	 manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado; 
g) 	 a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018; 
h) 	 manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias após 
a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem rasuras, 
contendo o n.º do Pregão Presencial, data de homologação e o número do contrato 
e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, dando conta do 
cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Saúde
06.01 – Divisão Municipal de Saúde
1012212312.031000 – Administração Geral da Saúde
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112432.043000 – Administração Geral
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112452.045000 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112472.047000 – Transporte Escolar
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
1854112602.060 – Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
2060612592.059000 – Manutenção da Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Recursos Renováveis
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
1545212622.063 – Manutenção da Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza 
Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
2678212692.066000 – Manutenção do Setor Rodoviário
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será aplicável 
à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por 
cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao respectivo 
prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada 
as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei Estadual n.º 
15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a execução 
do contrato, o qual será efetuado pelo Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAUJO, no 
cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 054.303.079-20, 
especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados 
no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 e segs. da Lei 
Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, no 
Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis referentes 
ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se sempre 
pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação jurídica 
contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da Lei 
Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Outubro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.1077/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diária no valor de R$ 75,00   totalizando R$375,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DE OUTUBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 060.337.599-58	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA 22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias
VALOR UNITÁRIO
05x75,00
VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura municipal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 148/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA JAQUELINE 
ESTEPHANI FARIAS FERNANDES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o Requerimento 
protocolado sob nº 206/2018, na data de 08/10/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 05/11/2018 
a 24/11/2018, referente ao período aquisitivo de 20/04/2017 à 19/04/2018, a Servidora 
JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-
5 SSP/PR e CPF sob nº 061.936.319-33, ocupante do Cargo de Provimento Temporário 
de PSICÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2018
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da 
Comissão de Licitação Municipal designado através da Portaria n.º 014/2018, de 08 
de Janeiro de 2018, torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA 
PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICA NA ÁREA DA AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública: O 
credenciamento será até dia 13 de Novembro de 2018 até 09:30 hs (nove horas e trinta 
minutos), e o início da sessão dar-se-á ás 10:00 hs (dez horas), nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
Fone: (44) 3675-1122, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 
hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
sito Rua 25 de Julho, 1814, Centro, telefone (44) 3675-1122, podendo também ser 
solicitado pelo e-mail jhow@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Outubro de 2018.
MARLI SCHWENGBER
Presidente de Licitações

Prefeitura municipal de douradina 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 104/2018		  ID: Nº.  1745
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLARES
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: MOVESCO IND. COM. DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Mobiliários Escolares, Atendendo a 
Secretaria  Municipal de Educação, Cultura e Esporte  do  Município de Douradina-Pr.
Período: 12 (doze) meses
Valor total: $83.485,00,00(oitenta e três mil e quatrocentos e oitenta cinco reais)

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA   1064/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais 
e legais  e de acordo com a Lei nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem 
sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 
2007 ocorre no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b)	 Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos 
se a média ponderada for igual ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de 
desempenho referente aos anos de 2017 e 2018 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO 
FUNCIONAL
MATRICULA	NOME	 CLASSE ANTERIOR	 PROGRESSÃO
99201	 Dalva da Silva Carvalho	 C 4	 C 5
99541	 Eurico Jose Pinto	 C 4	 C 5
100301	 Lionizia Dionizia Lima	 A 4	 A 5
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro 2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de brasilandia do sul 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 091/2018.
Dispõe sobre  prorrogação do dia do Funcionário Publico, bem como Decreta ponto 
facultativo o dia 05 de novembro de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 05 de novembro de 2018 (segunda  feira), as 
comemorações do Dia do Funcionário Publico, comemorado anualmente no dia 28 
de outubro, bem como Decreta Ponto Facultativo o dia 05 de novembro de 2018.	
Parágrafo Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, 
nos dias estabelecidos no Artigo 1º, devendo as repartições públicas e respectivas 
Secretarias executar serviços essenciais, obedecendo escala elaborada pelo 
respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 de outubro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 041/2018
Dispõe sobre concessão de licença especial a servidor adiante nominado e adota 
outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal e 
do artigo 31 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos 
pertinentes, e 
CONSIDERANDO que a servidora Adélia de Souza Mendes, lotada nesta Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, foi aprovada 
em concurso público para o aludido cargo, tendo sido investida no referido em 10 de 
janeiro de 2013;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data a 
servidora vem cumprindo fielmente as atribuições de seu cargo não havendo registro 
de faltas funcionais injustificadas, conforme norma do artigo 32 da Lei Complementar 
Municipal nº. 054/2018; 
CONSIDERANDO que os §§1º e 2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 
054/2018 confere aos servidores do Poder Legislativo o direito de obtenção de três 
meses de Licença Especial, conversíveis em pecúnia; 
CONSIDERANDO que a concessão e gozo da Licença Especial a aludida servidora 
não se configura conveniente ao Poder Legislativo Municipal, em razão da não 
existência de outro funcionário que possa substitui-la no respectivo período para 
desempenho das funções de Auxiliar de Serviços Gerais; e
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do §2º, do Art. 31, da Lei Complementar 
Municipal nº. 054/2018, a Licença Especial poderá ser convertida em pecúnia;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) período de Licença Especial à servidora Adélia de Souza 
Mendes, matriculada sob nº. 35, lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, quando nesse mesmo ato realiza-se sua 
integral conversão em pecúnia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Concordância expressa do servidor:
Adélia de Souza Mendes
Auxiliar de Serviços Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
estado do PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 47/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 44/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 34/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ nº. 27.821.705/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO para instalação no 
Centro Municipal de Educação Infantil, Pequeno Príncipe – CMEI, (a aquisição dos 
aparelhos inclui a devida instalação).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado á vista após o 
recebimento e instalações dos equipamentos e apresentação correta da nota fiscal/
fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2018
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
de sua assinatura (de 24/10/2018 a 22/12/2018).
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 113/2018
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, 
advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 045/2018, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa PR PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
10.948.417/0001-34 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.863.28-98, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Rua Jamil Halú, n.º 5763, Parque Industrial I, Loja A frente, Fone: (44) 3621-4600, E-mail: 
gerevinipneus@gerevinipneus.com.br, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.507-015 neste momento 
representado pelo Sr. PAULO SERGIO GEREVINI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 8.768.155-6 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 068.930.509-50, residente e domiciliado na Rua Ceara, 
5143, Zona II, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-050, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei 
Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de peças, acessórios novos e genuínos, de 
diversas marcas, para veículos da linha diesel multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe 
a frota Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 045/2018, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 10 de Outubro 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 36.930,00 (trinta e seis mil novecentos e trinta reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 045/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) 	 efetuar o pagamento ajustado; 
b) 	 esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à execução dos serviços; 
c) 	 manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) 	 observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018, quanto ao fornecimento 
dos produtos referente ao objeto; 
b) 	 responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e despesas 
outras necessárias ao fornecimento do respectivo objeto; 
c) 	 responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) 	 atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do serviço contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa eventualmente surgir; 
f) 	 manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
g) 	 a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada qualquer assimetria ou 
desconformidade com os modelos entregues aos participantes e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus 
para o CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo com 
as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2018; 
h) 	 manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
045/2018, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná ou mediante 
crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, 
preenchida sem rasuras, contendo o n.º do Pregão Presencial, data de homologação e o número do contrato e 
devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, dando conta do cumprimento de todas as 
exigências deste Edital e do instrumento contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Saúde
06.01 – Divisão Municipal de Saúde
1012212312.031000 – Administração Geral da Saúde
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112432.043000 – Administração Geral
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112452.045000 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esporte
07.01 – Divisão de Ensino
1236112472.047000 – Transporte Escolar
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
1854112602.060 – Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria de Infra-Estrutura
09.02 – Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
2060612592.059000 – Manutenção da Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
1545212622.063 – Manutenção da Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
09 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
09.03 – Divisão de Viação, Serviços Urbanos e Limpeza Publica
2678212692.066000 – Manutenção do Setor Rodoviário
3.3.90.30.39.9900 - Outros materiais para manutenção de veículos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será aplicável à CONTRATADA multa 
moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por 
dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e 
art. 150, da Lei Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a execução do contrato, o qual será 
efetuado pelo Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita 
no CPF/MF sob n.º 054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, apenas 
os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da 
rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no 
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis referentes ao 
objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase contratual será feita por qualquer 
meio inequívoco de comunicação, primando-se sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção 
da boa relação jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos Oficiais do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c 
o art. 31 e segs., da Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Outubro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
PAULO SERGIO GEREVINI 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0001214-15.2016.8.16.0173

Classe Processual: Monitória
Assunto Principal: Espécies de Contratos

Valor da Causa: R$ 3.346,08
Autor(s): SOCIEDADE DE ENSINO CIDADE DE UMUARAMA LTDA - ME 

Réu(s): ARARUY ALMEIDA FERREIRA
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
A DRA. , MMa. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DASANDRA LUSTOSA FRANCO

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  o(a) requerido(a)  ,CITA Araruy Almeida Ferreira, inscrito no CPF/MF nº. 587.195.719-68
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , onde é requerente Ação Monitória 0001214-15.2016.8.16.0173 - Projudi

 e requerido(a) , nosSociedade De Ensino Cidade de Umuarama Ltda - ME Araruy Almeida Ferreira
termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:

 
RESUMO DA INICIAL: Por força do título desprovido de força executiva (Contratos de“

prestação de serviços educacionais), o requerido tornou-se devedor do requerente do valor total e atualizado
até 18/12/2015 de R$ 3.346,08. No entanto, até a presente data, o requerido não procurou cumprir com a
sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da requerente em receber o seu crédito
amigavelmente. Requerimentos de praxe”.

 
Fica o réu  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO

tendo sido recebido no dia 02 de março de 2016, pelo Dr. Nathan Kirchner Herbst, Juiz de Direito à época,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento ou conteste a presente ação, ficando o réu
ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento do pagamento das despesas do processo
e dos honorários do advogado da parte autora, ficando ciente, ainda, de que se nenhuma providência for
tomada, manifestando-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado executivo, prosseguindo o
feito como execução por quantia certa, caso em que será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 21 de setembro de 2018.

Sandra Lustosa Franco
Juíza de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 440 DE 26 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (cinco) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 160,00 
(cento e sessenta reais) ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
29/10/2018 à  01/11/2018 08h00min/
17h30min	 São Tomé -Pr 	 Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441 DE 26 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 160,00 
(cento e sessenta reais ) ao servidor municipal JOSE WALDENIR VICENTIN, matrícula n° 99, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
29/10/2018 e  01/11/2018 08h00min/
17h30min	  São Tomé -Pr	 Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442 DE 26 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 160,00 
(cento e sessenta reais) ao servidor municipal JOÃO PAULO LAURINDO, matrícula n° 1590, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
29/10/2018 e 01/11/2018 08h00min/
17h30min	 Cruzeiro do Oeste –Pr e São Tomé –Pr.
Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 439/2.018 DE 26 DE OUTUBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao servidor municipal Francisco Roberto 
Soares, matrícula n° 57, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS, lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes 
dias, horário, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
30/10/2018	 Saída às 06h30min e chegada ás 17h00min.	 Alto Piquiri  -Pr	 Transportar alunos do município, para 
participar da 4ª Etapa do Circuito Regional de Xadrez Escolar Alto Piquiri.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2018 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

Decreto nº 160/2018 de 22/10/2018 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$6.000,00 (seis mil
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 2125/2017 de
22/11/2017. 
 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 223 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação:  6.000,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o
Excesso de Arrecadação; 

 1000  6.000,00Receita: 1.1.1.8.01.41.00.00000000 Fonte: 
 6.000,00Total da Receita:

         Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo
Planejamento. 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2018 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

         Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná,  
em 22 de outubro de 2018. 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 042/2018
Dispõe sobre concessão de licença especial a servidor adiante nominado e adota outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal e do artigo 31 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, e 
CONSIDERANDO que o servidor Fabio Tondato, lotado nesta Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, no cargo de 
Advogado, foi aprovado em concurso público para o aludido cargo, tendo sido investido no referido em 10 de janeiro 
de 2013;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data o servidor vem cumprindo fielmente 
as atribuições de seu cargo não havendo registro de faltas funcionais injustificadas, conforme norma do artigo 32 da 
Lei Complementar Municipal nº. 054/2018; 
CONSIDERANDO que os §§1º e 2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018 confere aos servidores do 
Poder Legislativo o direito de obtenção de três meses de Licença Especial, conversíveis em pecúnia; 
CONSIDERANDO que a concessão e gozo da Licença Especial o aludido servidor não se configura conveniente ao 
Poder Legislativo Municipal, em razão da não existência de outro funcionário que possa substitui-la no respectivo 
período para desempenho das funções de Advogado; e
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do §2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, a Licença 
Especial poderá ser convertida em pecúnia;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) período de Licença Especial ao servidor Fabio Tondato, matriculado sob nº. 60, lotado no 
cargo de Advogado da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, quando nesse mesmo ato realiza-se sua integral 
conversão em pecúnia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Concordância expressa do servidor:
Fabio Tondato
Advogado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
estado do PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 48/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 47/2018
INEXIGIBILIDADE Nº. 02/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): R. J. DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA, CNPJ/MF n° 23.978.920/0001-84.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO EM COMEMORAÇÃO À EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, A SER REALIZADA AOS 21 DIAS DE DEZEMBRO DE 2018, NA PRAÇA 
MANOEL ALVINO DE OLIVEIRA, COM A BANDA SANTA MÔNICA.
VALOR: R$ 35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 21/12/2018, mediante apresentação de nota fiscal.
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2018
VIGÊNCIA: até 21/12/2017.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 24/10/2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
PORTARIA Nº 005/2018.
O Vereador, Rubens Eugênio dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora ROSÂNGELA ONOFRE em 16 de outubro de 2018,
RESOLVE:
Conceder férias regulamentares à Servidora ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante do cargo de ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA – Símbolo – SC-065, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo 
de 03 de maio de 2016 a 03 de maio de 2017, a serem gozadas por 30 dias no período de 06 de novembro a 05 de 
dezembro de 2018. 
 Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 22 dias do mês de outubro do ano dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos						           	
Presidente

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 222/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO 
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa prestar serviços de internação de até 08 
(oito) internos a serem encaminhados pelo município conforme Programa de recuperação física, psíquica e moral de 
pacientes com dependência química sem condições financeira, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.  Processo inexigibilidade, 4/2018, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 4/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 166.464,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/09/2018
Vigência do contrato: 05/09/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 228/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME
SEDE: Três Barras do Paraná/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Fraldas Geriátrica  
e Bolsa de Colostomia destinados a pacientes doentes e acamados, por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Regional de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. 
Pregão, 48/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 48/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 46.440,00 (Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e 
Quarenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12/09/2018
Vigência do contrato: 11/09/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 238/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se <Contratação de empresa para prestação de serviços para a implantação 
de rede de galerias de aguas pluviais como: escavação de valas, assentamento de 460 metros tubos, construção de 
poços de visita e reposição de valas, conforme TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA IC MPPR-0045-12.000173-5 que 
refere-se ao processo erosivo no imóvel rural localizado na estrada Rio Lama, km 01 deste município e de acordo com 
convenio 270/2017 firmado entre o Município de Cruzeiro do Oeste e Instituto das Aguas do Paraná. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme Planilhas e 
Projetos em Anexo I, da(o) Tomada de preços nº 16/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 16/2018, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 79.329,00 (Setenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e 
Nove Reais) 
Data da assinatura do contrato: 22/10/2018
Vigência do contrato: 21/04/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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Prefeitura municipal de esperança nova 
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO – 49/2018
Processo Nº. 48/2018
Inexigibilidade de Licitação N° 03/2018.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº. 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro a empresa L & M PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº. 20.248.573/0001-46, com sede na Rua Moreira Cabral, 358, Jd. Londrilar, CEP 86.010-710, Cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, representada pelo Sr. Marcus Vinicius Pelegrinelli De Farias, portador do RG nº. 
7.720.213-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 003.949.609-04, na qualidade de sócio/administrador, doravante 
denominada CONTRATADA.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Show Artístico em comemoração ao Réveillon (virada de ano), a ser realizado no dia 31 de dezembro 
de 2018, na Praça MANOEL ALVINO DE OLIVEIRA, com a da “DUPLA LÉO & MARKY”.
CLAUSULA SEGUNDA - DA BASE LEGAL
O presente contrato obedece aos termos da Licitação na modalidade Inexigibilidade nº. 05/2017, da Proposta, Ata de 
julgamento e Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 25, inciso III, além de suas modificações e demais legislação 
aplicável aos contratos públicos.
CLAUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO
A execução do presente objeto conforme cláusula primeira se dará da seguinte forma:
Comemoração ao Réveillon, com show aberto ao Público na Praça Manoel Alvino de Oliveira, neste Município, no dia 
31 de dezembro de 2018, no horário previsto para as 23h00m, com duração mínima de 3 (três) horas.
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO
A Contratante pagará pela execução dos serviços o valor total de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), 
mediante depósito em conta indicada pela CONTRATADA no dia 30 do mês de dezembro de 2018.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A prestação do serviço será no dia 31 de dezembro de 2018 e a vigência do presente contrato será a contar de: 
24/10/2018 a 02/02/2019.
CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
As despesas com a execução do presente contrato serão por conta da seguinte dotação orçamentária:
03.001.04.122.1003.2.104.3.3.90.39.22.00
CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, na forma preconizada no art. 58, inciso II e art. 77 a 80, 
ambos da Lei Federal 8.666/93.
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE, por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias à execução do objeto 
deste contrato, efetuando o respectivo pagamento nas datas e condições aqui estabelecidas.
É de responsabilidade da CONTRATANTE em providenciar em tempo hábil, alvará, juizados de menores, licenças 
e taxa ECAD.
A CONTRATANTE se responsabilizará pela segurança material e pessoal dos artistas e equipe da CONTRATADA, e 
para isso colocará no local do evento homens habilitados. O Show poderá ser interrompido a qualquer momento, se 
ficar constatado o comportamento inadequado do público presente em relação aos artistas.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução dos serviços que efetuará, através da execução 
do Show Artístico com a Dupla “Léo & Marky”, fornecendo equipamentos de som, iluminação, painel de LED, palco, 
transporte e alimentação dos músicos, montagem e desmontagem das estruturas, assim como pelo cumprimento 
dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços causados 
à municipalidade ou a terceiro.
A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual.
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente 
contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com o mesmo.
É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades causadas à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficácia, imperícia ou irregularidades cometidas na execução 
do contrato.
É de responsabilidade da CONTRATADA as despesas de transporte, estadia e alimentação da equipe de trabalho 
e banda.
CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
Nos termos da legislação, a CONTRATANTE pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no todo ou em 
parte, a si próprio ou a quem determinar, caso a execução não seja feita, indenizando a CONTRATADA pela prestação 
do serviço prestada até então.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES
O descumprimento de cláusula deste contrato por parte da CONTRATADA aplicar-se-ão, isolada ou conjuntamente, 
as seguintes penas:
1- Advertência;
2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
3- suspensão do direito de licitar junto ao Município por até 02 (dois) anos;
4- Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a punição, 
que seja concedida sempre que a CONTRATADA deve ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes;
5- A declaração de idoneidade poderá abranger, além da empresa, sua diretoria e responsável técnico;
6 - Rescisão contratual sem que decorra do ato direto de qualquer natureza à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento (Extrato) pela Administração, na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos a Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Das penalidades aplicadas caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de Pérola, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Contrato.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubricam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ	           MARCUS VINICIUS PELEGRINELLI DE FARIAS
Prefeito Municipal – Contratante			   Sócio Administrador - Representante 
                                                                                                      da Contratada
                                                                                     L & M PRODUÇÕES ARTÍSTICA EIRELI       
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municipal de esperança nova 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018
PREGÃO Nº 35/2018
PROCESSO Nº 45/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de 
Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
PRÓ-AGRICOLA IPORÃ LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07, com Av. Presidente Castelo Branco,2787, Centro, CEP: 87501-210 na cidade de Iporã, PR, neste ato representa da pelo Sr. (a) 
Gerson Minoru Nakashima, portador (a)da CI/RG: 3.215.924-9-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 492.998.919-15, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 1 – MATERIAL ELÉTRICO
ITEM	 QTDE	 UNID. MED.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO MÁXIMO	 V. TOTAL
1	 100	 PÇ.	 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W C/ SELO PROCEL E INMETRO		  35,00	 3.500,00
2	 80	 PÇ.	 LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W C/ SELO PROCEL E INMETRO		  37,00	 2.960,00
3	 35	 PÇ.	 LAMPADA VALOR METALICO DE 150W C/ SELO PROCEL E INMETRO		  50,00	 1.750,00
4	 12	 PÇ.	 LAMPADA VALOR METALICO DE 400W C/ SELO PROCEL E INMETRO		  72,00	 864,00
5	 100	 PÇ.	 REATOR VAPOR DE SODIO DE 70W C/ CABO LONGO E SELO PROCEL E INMETRO		  104,00	 10.400,00
6	 50	 PÇ.	 REATOR VAPOR DE SODIO DE 150W C/ CABO LONGO E SELO PROCEL E INMETRO		  100,00	 5.000,00
7	 40	 PÇ.	 REATOR VAPOR METALICO DE 150W SEM BASE C/ SELO PROCEL E INMETRO		  100,00	 4.000,00
8	 50	 PÇ.	 REATOR VAPOR METALICO DE 150W INTERNO C/ SELO PROCEL E INMETRO		  59,00	 2.950,00
9	 12	 PÇ.	 REATOR VAPOR METALICO DE 400W INTERNO C/ SELO PROCEL E INMETRO		  145,00	 1.740,00
10	 62	 PÇ.	 LUMINÁRIA PÚBLICA LED COB-150-W, COM DIMENSÃO ACIMA DE 880X340X122MM, NIVÉL DE PROTEÇÃO IP-65, TEMPERATURA DE COR 6.000 K, TENSÃO DE 100 - 240V, 13.500 LUMENS, 
MATERIAL EM ALUMÍNIO E VIDRO, FATOR DE POTÊCIA >0,9, GARANTIA POR DEFEITO DE FABRICAÇÃO 01 ANO.		  1.130,00	
70.060,00
11	 150	 PÇ.	 RELE FOTOCÉLULA BIVOLT		  28,00	 4.200,00
12	 2	 PÇ.	 CONTACTORA 32A QUE TENHA CONTATO DE REPOSIÇÃO		  350,00	 700,00
13	 120	 PÇ.	 CONECTOR PERFURANTE 16 A 70		  14,00	 1.680,00
14	 50	 PÇ.	 CONECTOR TAPIT		  3,00	 150,00
15	 10	 PÇ.	 PROJETOR PARA LAMPADA DE 400W		  64,00	 640,00
16	 20	 PÇ.	 BASE PARA RELE-FOTOCELULA		  15,00	 300,00
17	 20	 UNID	 LAMP. VAPOR METÁLICO 250 W		  46,00	 920,00
18	 20	 UNID	 REATOR VAPOR METÁLICO 250w SEM BASE		  119,00	 2.380,00
Doravante denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, no total de R$ 114.194,00 (Cento e quatorze mil e cento e noventa e quatro reais), com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico pra manutenção da iluminação Pública Municipal, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues nesta prefeitura ou em outro local indicado neste município, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc, verificado o atendimento a todas 
as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através 
de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem 
a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão 
causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de 
Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 25 de Outubro de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
PRÓ-AGRICOLA IPORÃ LTDA - EPP
Gerson Minoru Nakashima
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura municipal de esperança nova 
Estado do Paraná
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL Nº 46/2018
Processo nº 43/2018 – Pregão nº 33/2018
Pelo presente Instrumento Particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na AVENIDA JUVENAL SILVA BRAQGA, 181 – Centro, na Cidade de Esperança Nova – Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente 
Político Municipal, portador da RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 557.410.969-72, residente 
e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA, empresa: ARI 
ERICH GOHL - ME, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 15.080.472/0001-79, com sede na Rua Carlos de Carvalho, 3510, 
Centro¬¬¬ - CEP 85.801-020, na cidade e Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. Ari Erich 
Gohl , portador da Cédula de Identidade com RG nº. 3.413.436-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 549.220.039-91, 
residente e domiciliado na Rua Guido Viaro, 210, Apto. 1302 BL. 13, centro, CEP: 85.813-440, na cidade de Cascavel, 
PR, resolvem firmar o presente Contrato de Aquisição, objeto do Pregão presencial nº 33/2018, com base no Inciso 
II do art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Parque Infantil, colorido, em madeira plástica com colunas de alumínio, fabricado com material super 
resistente e atóxico para instalação no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI deste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação 
orçamentária:
03.007.12.365.1012.2.115.4.4.90.52.10.00
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, à vista, após entrega e a instalação dos  equipamentos, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura. Na nota fiscal/fatura deve conter a discriminação resumida do objeto 
fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo 
técnico responsável pelo recebimento.
Parágrafo Único – O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de ESPERANÇA NOVA – CNPJ 
01.612.269/0001-91.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de fornecimento é de 60 (SESSENTA) dias, contados da assinatura deste contrato.
Parágrafo Primeiro – Somente haverá prorrogação de prazo, após justificativa da empresa vencedora.
Parágrafo Segundo – Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente 
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidade de ambas as partes em relação ao contrato.
Parágrafo Terceiro – Ficando a contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que 
o contratante tome as providências cabíveis.
Parágrafo Quarto – Enquanto perdurar o impedimento, o contratante se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura de 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de Outubro do ano 2018 à 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro do ano 2019. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre 
o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do (s) produto (s), trocando o mesmo, caso apresente algum defeito.
e) manter as condições de habilitação;
CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado 
do contrato, com anuência expressa do ÓRGÃO RESPONSÁVEL.
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS BENS
O (s) produto (s) entregue (s) será recebido provisoriamente pelo (s) técnico (s), a ser (em) designado (s) para tanto, 
o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA;
B) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/Fatura, apresentada em duas vias.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES.
À CONTRATADA, serão aplicadas penalidades pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
a)- Multa de 5% (cinco por cento), do valor contratual nos casos de mora, exigível, juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o 
fornecimento;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual, quando por ação, omissão ou negligência a CONTRATADA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados.
Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial sem 
direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) quando a  CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, 
com prévia notificação, ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada 
por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das 
demais providências legais cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato pra todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, o 
instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência.
Parágrafo Único
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei nº. 8.666/93 e princípios gerais 
de direito.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
PÉROLA, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, 
é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.
E, por estarem justos e contratado, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONHECIMENTOS DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente contrato.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Esperança Nova - PR, aos 24 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA			   ARI ERICH GOHL - ME
Valdir Hidalgo Martinez - Prefeito			    Ari Erich Gohl
Contratante						      Contratada
TESTEMUNHAS:
RG Nº						      RG Nº

Prefeitura municipal de CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 114/2018
REF. CONTRATO Nº 213/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 13.324.808/0001-76, 
com sede na RUA PEABIRU, 1200 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) FIDELCINO GONÇALVES , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 098.445.469-15, 
CENTRO, - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de supervisão e auditoria da rede de profissionais e serviços realizados do Sistema Único de Saúde - SUS 
no âmbito municipal, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde. da(o) Pregão 52/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 52/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 213/2017, retroativo ao dia 12 de Junho de 2018 com vencimento em 12 de Junho de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018004341.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
52/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  213/2017
Cruzeiro do Oeste, 13 de Agosto de 2018.                   
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura municipal de CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
Termo Aditivo 174/2018
Contrato Nº 167/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa      
PARANA EQUIPAMENTOS S A., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 76.527.951/0005-09, 
com sede na RODOVIA FEDERAL BR 277, S/N - CEP: 85803127, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) ROGERIO MACEDO BORIO, portador da cédula identidade RG. nº 297467 SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 000.003.299-91, Rua João Américo de Oliveira, 645 - CEP: 80040352, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de peças originais e serviços de mão-de-
obra destinado a Pá CAT-924F. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.., da(o) 
Processo inexigibilidade 2/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 2/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 25%  do valor 
contratual, perfazendo o valor deste termo em  R$9.505,92(nove mil quinhentos e cinco reais e noventa e dois 
centavos), Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018007814  em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade n°2/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  167/2018.
Cruzeiro do Oeste, 17 de outubro de 2018.
PARANA EQUIPAMENTOS S A.
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura municipal de CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 752/2018
Republicar por Incorreção
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL INTERINA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
INTERINA, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 3 (TRES) DIÁRIAS + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E TÁXI NOS DIAS 30,31 DE JULHO E 01 DE AGOSTO DE 2018, ONDE ESTARÁ CUMPRINDO AGENDA NO 
TRIBUNAL DE CONTAS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEDU, CASA CIVIL
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
REGINA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA
           
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Maria Helena  Bertoco Rodrigues 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇAÕ
PREFEITURA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA 0516-9
Nº. CONTA CORRENTE 6501-3
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEDU, CASA 
CIVIL, PARANÁ CIDADE.
PERÍODO
30,31 DE JULHO E 01 DE AGOSTO DE 2018	QT. DIÁRIAS
03 DIÁRIAS + 30%	 VALOR UN. 
	 VALOR TOTAL
	 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: LEILÃO n° 002/2018 
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, realizará no Local: CAM – Centro 
Administrativo Municipal, Av. Thomaz Luiz Zeballos, nº 2000, da cidade de 
Guaíra – Paraná, o SEGUNDO LEILÃO para alienação de bens móveis (veículos 
e máquinas em geral) inservíveis para administração do Município de Guaíra-
PR, continuação do Leilão n° 001/2018 (lotes desertos), com a quarta e quinta 
praça. Conforme valores estipulados no Anexo I do edital, nas datas a seguir 
transcritas: 
VENDA EM QUARTA PRAÇA: no dia 03/12/2018, às 09h00min. 
VENDA EM QUINTA PRAÇA: no dia 10/12/2018, às 09h00min. 
VISTORIA DOS BENS: Todos os interessados poderão participar da VISTORIA 
PRÉVIA, a ser realizada 24 (vinte e quatro) antes do início do certame e podem 
ser agendadas “antecipadamente” juntamente com a Diretoria de Frotas com 
os servidores, Sr. Marcelo Ronnie Silva, Sr. Fernando Oyama e/ou com o Sr. 
Ulisses Rodrigues Alves Neto, telefone para contato 44 3642-0014/9922 e/ou 
pelo celular 44 98456-5545, no horário das 07h30min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min de segunda a sexta feira. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou Leilão. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 26 de outubro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 
 

Prefeitura municipal de GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 318/2018	
Data: 25.10.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e seis mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, e igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e seis mil reais), na 
forma abaixo discriminada:    
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
129	 3339030000000000000 - Material de consumo	 000	 15.000,00
132	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 000	 159.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
328	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 505	 1.000,00
329	 3339030000000000000 - Material de consumo	 000	 5.000,00
332	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 000	 20.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
676	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 303	 146.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
915	 3339030000000000000 - Material de consumo	 000	 20.000,00
918	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 000	 10.000,00
TOTAL	 376.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste Decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:    
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
Referência	 Referência	 Referência	 Referência
324	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 000	 5.000,00
325	 3319013000000000000 - Obrigações patronais	 000	 1.500,00
326	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 000	 13.500,00
330	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 1.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0006.0181.0011
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
544	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 303	 4.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
569	 3339032000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 303	 10.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
614	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 303	 80.000,00
615	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 303	 10.000,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
633	 3339030000000000000 - Material de consumo	 303	 10.000,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
683	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 303	 20.000,00
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação
Funcional: 0010.0302.0031
690	 3339030000000000000 - Material de consumo	 303	 2.200,00
692	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 303	 4.900,00
693	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 303	 4.900,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
887	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 000	 209.000,00
TOTAL	 376.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 320/2018
Data: 26.10.2018
Ementa: decreta luto oficial no Município de Guaíra, Estado do Paraná, em razão do falecimento da Cidadã de Guaíra, 
ex-Vereadora Sra. Alice Alves Bezerra Lima.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Orgânica do Município de Guaíra; e,   
Considerando o profundo pesar da FAMÍLIA ALVES BEZERRA LIMA, da população e das autoridades constituídas 
deste Município, e, por se tratar da irreparável perda de uma Cidadã de Guaíra, ex-Vereadora, e, em consideração ao 
histórico de relevantes serviços prestados em prol da população Guairense, em especial à Comunidade da localidade 
de Bela Vista, neste Município, 
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado luto oficial no território do Município de Guaíra, Estado do Paraná, sem prejuízo do expediente, 
durante os dias 25 e 26 de outubro de 2018, em manifestação de respeito e condolência à FAMÍLIA ALVES BEZERRA 
LIMA, em razão do falecimento da Cidadã de Guaíra, ex-Vereadora, Senhora ALICE ALVES BEZERRA LIMA, vitimada 
por causas naturais na Capital do Estado do Paraná.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 321/2018
Data: 26.10.2018
Ementa: regulamenta o processo de consulta à comunidade escolar para designação 
de diretores das instituições educacionais da rede municipal de ensino do município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e de conformidade como o que 
preceitua o artigo 84, inciso I, alínea “o” da LOM – Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando on-line sob o nº 2976/2018; 
Considerando o disposto no artigo nº 31 a Lei Municipal nº 1.965/2015,
DECRETA: 
Art. 1º A designação de diretores das instituições educacionais da rede municipal de 
ensino do município de Guaíra, Estado do Paraná, ocorrerá por meio de consulta 
à comunidade escolar, composto pelos profissionais do magistério, profissionais da 
rede municipal de educação, funcionários, representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, pais ou responsáveis e alunos maiores de dezesseis anos.
§ 1º A designação de que trata o caput será para mandato de dois anos, permitida 
uma única recondução.
§ 2º A consulta à comunidade escolar será realizada simultaneamente em todas as 
instituições educacionais da rede municipal de ensino.
§ 3º A gestão da direção terá início no primeiro dia útil do ano subsequente à 
realização da consulta de que trata o parágrafo anterior. 
Art. 2º O profissional do magistério interessado em concorrer à função de direção de 
instituição educacional deverá inscrever-se na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 05.11.2018 a 09.11.2018. 
Art. 3º O processo de consulta será:
I - supervisionado pela Secretaria Municipal de Educação;
II - coordenado pela Comissão Consultiva, constituída nas instituições educacionais.
Parágrafo único. Toda e qualquer reunião que ocorrer em vista do processo de 
consulta, será lavrada em ata, em livro próprio da instituição educacional ou da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 4º São requisitos para o registro de candidatura ao exercício da função de direção:
I - pertencer ao Quadro Próprio do Magistério; há pelo menos (03) três anos;
II - possuir formação em nível superior, em curso de Pedagogia ou outra licenciatura 
com pós-graduação na área da educação;
III - possuir experiência docente de no mínimo dois anos, adquirida em qualquer nível 
ou sistema de ensino público ou privado;
IV - ter disponibilidade legal para assumir a função, no caso de instituição educacional 
que tenha demanda de quarenta horas de direção;
V - não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitado em julgado 
nos últimos dois anos;
VI - não estar no segundo mandato consecutivo de direção.
VII- Tiver no mínimo 06 (seis) meses de exercício efetivo no estabelecimento que 
pretende dirigir até 31.12.2018.
VIII- Não tiver sofrido sanção disciplinar de advertência ou repreensão nos últimos 
dois anos ou suspensão de função nos últimos quatro anos. Os prazos são 
considerados até a data do registro da candidatura.
IX- Não tiver sido condenado (a) penalmente e/ou judicialmente com sentença 
transitada em julgamento.
X- Não estiver em disfunção ou afastado para cumprir mandatos eletivos ou 
classistas, ou para ocupar cargo comissionado.
XI- Ter participado dos cursos de capacitação promovidos pela Secretaria Municipal 
de Educação em 2018. 
XII- Apresentar plano de gestão escolar que contemple os aspectos pedagógicos, 
administrativos e financeiros a ser implementado na Escola e CMEI, em consonância 
com o Projeto Político Pedagógico no ato da inscrição.
XIII- O candidato deverá, no ato da inscrição, apresentar a coordenação pedagógica 
que estará a frente de sua gestão, conforme o porte de alunos estipulado pelo Decreto 
Municipal nº 319/2018 de 25.10.2018.
Parágrafo único. Poderá participar do processo de consulta de que trata este Decreto, 
qualquer profissional do magistério, desde que atenda os requisitos previstos nos 
incisos I ao XI. 
Art. 5º Esta resolução não se aplica aos estabelecimentos de ensino com menos 
de 50 (cinquenta) alunos regularmente matriculados até o dia 1º de março de 2018. 
Art. 6º A consulta para o mandato de direção ocorrerá de dois em dois anos, no 
final do mês de novembro das oito às dezessete horas, por meio de voto secreto 
e facultativo dos membros da comunidade escolar aptos a votar, vedado o voto por 
representação.
Art. 7º Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples dos votos 
válidos de acordo com a seguinte fórmula:
V= PA (x) 0.50   +    PF (x) 0.50
         VVPA                 VVPF
Onde:
V = total dos votos alcançados pelo(a) candidato (a)
PA = número de votos de pais obtidos pelo (a) candidato (a)
VVPA = número total de votos válidos de pais para todos os candidatos.
PF = número de votos de professores, funcionários(as), especialistas em educação, 
representantes da Secretaria de Educação.
VVPF = número total de votos válidos de professores, funcionários(as), especialistas 
em educação, representantes da Secretaria de Educação.
§ 1º Os eleitores são professores, funcionários, especialistas em educação, 
representantes da Secretaria Municipal de educação, alunos com mais de 16 anos 
matriculados e pai, mãe ou responsável de direito ou de fato por aluno não votante 
(menor de 16 anos) todos com direito a voto direto, secreto e facultativo;
§ 2º Cada pai, mãe ou responsável de direito ou de fato, votará em nome de cada 
filho matriculado;
§ 3º Os eleitores serão cadastrados previamente pela Comissão Eleitoral;
§ 4º Os eleitores, previamente cadastrados, deverão comparecer munidos de 
documentos de identificação, nas escolas onde estiverem inscritos;
§ 5° Não serão computados como válidos os nulos;
Art. 8º Estão aptos a votar:
I - profissionais do quadro próprio do magistério que estejam em exercício na 
instituição educacional;
II - candidatos à função de direção na instituição educacional; 
III - funcionários efetivos em exercício na instituição educacional;
IV - pais ou responsáveis, perante a instituição educacional, pelo aluno menor de 
dezesseis anos;
V- cada eleitor terá direito a apenas um voto na Escola ou CMEI.
VI - aluno com no mínimo dezesseis anos completos até a data da consulta.
Parágrafo único. Cada pessoa apta a votar, terá direito a um voto, mesmo que 
represente mais de um segmento da comunidade escolar ou mais de um aluno.
VII - A Secretaria Municipal de Educação representada por sete membros que irão 
acompanhar o processo consultivo. 
Art. 9º Cada instituição educacional deverá compor uma Comissão Consultiva. 
Art. 10. A Comissão Consultiva da instituição educacional será composta por:
I - um representante dos professores docentes;
II - um representante da equipe de suporte pedagógico;
III - um funcionário.
§ 1º Compete à direção da instituição educacional realizar os procedimentos 
necessários para a escolha dos membros da Comissão Consultiva.
§ 2º Todos os representantes devem pertencer à instituição educacional e serem 
indicados por seus pares.
§ 3º Se a instituição educacional não possuir profissionais em função de suporte 
pedagógico poderá ser indicado mais um professor docente.
§ 4º Não poderão compor a Comissão Consultiva o diretor, bem como o cônjuge e 
parentes deste até o segundo grau.
§ 5º O diretor da instituição educacional encaminhará à Secretaria Municipal de 
Educação, por meio de ofício, os nomes dos membros que irão compor a Comissão 
Consultiva, conforme cronograma em anexo.
 Art. 11. Após constituídas, as Comissões Consultivas elegerão um dos seus membros 
para presidi-la. 
Art. 12. Compete à Comissão Consultiva:
I - planejar, organizar e executar o processo de consulta na instituição educacional;
II - responsabilizar-se pela condução do processo de consulta;
III - divulgar amplamente na instituição educacional, a data em que ocorrerá a 
consulta;
IV - lavrar em Ata todas as decisões tomadas em reuniões;
V - carimbar as cédulas com o nome da instituição educacional;
VI - elaborar a lista dos aptos a votar, que será utilizada no dia da consulta;
VII - fiscalizar o processo de consulta, principalmente no dia da votação;
VIII - designar, credenciar e instruir os componentes da mesa receptora e 
escrutinadora, com a devida antecedência, utilizando formulários próprios;
IX - providenciar a urna para a mesa receptora;
X - receber e decidir acerca dos pedidos de impugnação contra atos de votação ou 
escrutinação não resolvidos pela respectiva mesa;
XI - colher os votos, proceder à apuração e à proclamação do resultado da consulta, 
lavrando-se em Ata respectiva;
XII - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, os recursos contra decisões 
relacionadas aos pedidos de impugnação dos atos de votação ou escrutinação;
XIII - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, a Ata de votação, de 
escrutinação e o resultado final, após o encerramento do processo de votação e 
escrutinação;
XIV - divulgar o resultado final do processo de consulta por seu presidente.
Art. 13. A Comissão Consultiva será responsabilizada administrativamente por atos 
praticados em desacordo com a legislação vigente. 
Art. 14. Não será permitido, durante o período da consulta:
I - aos mesários e escrutinadores, o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 
propaganda de candidato;
II - qualquer distribuição de material de propaganda;
III - a prática de aliciamento, coação ou manifestação, tendentes a influir na vontade 
do votante;
IV - o transporte de votantes por parte da direção em exercício ou candidato.
Parágrafo único. Cada candidato terá direito até 02 fiscais que será devidamente 
cadastrado até o prazo estipulado no cronograma. 
Art. 15. A mesa receptora será designada pela Comissão Consultiva e constituída por 
dois votantes, que escolherão entre si o presidente e o secretário.
§ 1º Não poderão ausentar-se simultaneamente, o presidente e o secretário.
§ 2º Na ausência temporária do presidente, o secretário ocupará suas funções, 
respondendo pela ordem e regularidade do processo de consulta. 
Art. 16. Compete à mesa receptora:
I - rubricar as cédulas oficiais;
II - solicitar, antes da efetivação do voto, apresentação do documento de identificação;
III - remeter à mesa escrutinadora, após concluída a votação, a documentação 
referente ao processo de consulta. 
Art. 17. A mesa receptora será instalada em local adequado, de forma a assegurar a 
privacidade e o voto secreto dos votantes.
Art. 18. Somente poderão permanecer no recinto destinado à mesa receptora os seus 
membros e durante o tempo necessário à votação, o votante.
Parágrafo único. É terminantemente proibida a intervenção de qualquer pessoa 
estranha à mesa receptora, sob qualquer pretexto, salvo o presidente da Comissão 
Consultiva, quando solicitado. 
Art. 19. Caberá ao presidente da mesa assegurar a ordem e o direito à liberdade de 
escolha do votante, e ao presidente da Comissão Consultiva, assegurar a ordem em 
toda a instituição educacional. 
Art. 20. Os trabalhos da mesa receptora terão início às oito horas e término às 
dezessete horas, podendo ser encerrados antes do horário estabelecido, desde que 
tenham comparecido todos os votantes. 
Art. 21. A mesa escrutinadora será composta pelos membros da mesa receptora. 
Art. 22. Nenhuma pessoa estranha à mesa escrutinadora poderá intervir, sob qualquer 
pretexto, em seu regular funcionamento, salvo o presidente da Comissão Consultiva. 
Art. 23. A escrutinação será realizada ininterruptamente, no mesmo local da votação 
e deverá ocorrer imediatamente após o encerramento desta. 
Art. 24. A mesa escrutinadora verificará se o número de assinaturas constantes nas 
listagens de votantes coincide com o número de cédulas existentes na urna.
§ 1º Não havendo coincidência entre o número de assinaturas e o número de cédulas 
da urna, o fato poderá constituir motivo de anulação da urna.
§ 2º Ocorrendo o fato estabelecido no parágrafo anterior, a mesa escrutinadora fará 
a contagem dos votos e encaminhará à Secretaria Municipal de Educação, relatório 
circunstanciado da ocorrência acompanhado de toda a documentação comprobatória 
para decisão. 
Art. 25. As cédulas serão examinadas, lidas em voz alta e apresentadas por um dos 
componentes da mesa.
Art. 26. Após fazer a declaração do voto branco ou nulo, será imediatamente 
escrito na cédula, com caneta de tinta vermelha, a expressão “branco” ou “nulo”, 
respectivamente.
Art. 27. Serão nulos os votos:
I - registrados em cédulas que não correspondam ao modelo oficial;
II - em cédulas oficiais que não estejam devidamente carimbadas e rubricadas;
III - em cédulas preenchidas de forma que torne duvidosa a manifestação da vontade 
do votante;
IV - que contenham expressões, frases ou palavras que possam identificar o votante. 
Art. 28. Concluídos os trabalhos de escrutinação, os resultados deverão ser 
lavrados em Ata e todo o material deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 29. A Comissão Consultiva pronunciar-se-á, por meio de decisões, sobre os 
pedidos de impugnação contra atos de votação e escrutinação, em vinte e quatro 
horas, contadas a partir do recebimento.
§ 1º Só serão recebidos os recursos que estiverem devidamente instruídos com 
documentos que comprovem o alegado.
§ 2º Das decisões de que trata o caput, cabe recurso à Secretaria Municipal de 
Educação, conforme artigo 29.
§ 3º O presidente da Comissão Consultiva deverá anotar em Ata, o local, o dia e a 
hora do recebimento das impugnações dos recursos. 
Art. 30. Os pedidos de impugnação contra atos da votação e/ou da escrutinação, 
deverão ser dirigidos ao presidente da mesa receptora ou escrutinadora, 
respectivamente, os quais decidirão de imediato.
§ 1º Havendo controvérsia na decisão referida no caput, caberá à Comissão 
Consultiva solucioná-la.
§ 2º Todas as ocorrências devem ser detalhadamente registradas em Ata, sob pena 
de responsabilidade dos componentes da mesa receptora e/ou escrutinadora.
Art. 31. O quórum mínimo de comparecimento para homologar o processo de 
consulta será de pelo menos trinta e cinco por cento dos constantes da lista de aptos 
a votar, aprovada pela Comissão Consultiva.
§ 1º Serão computados para o cálculo do quórum os votos brancos e excluídos os 
nulos.
§ 2º Na ausência de quórum mínimo, a direção será designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
§ 3º Será considerado aprovado para o exercício de função de direção, o diretor que 
obtiver o maior número de votos.
§ 4º Em caso de empate, assumirá o candidato mais idoso. 
Art. 32. Nas instituições educacionais em que houver candidato único, o resultado da 
consulta será homologado desde que a totalidade dos votos válidos não seja inferior 
ao número de votos brancos e nulos, caso em que aplicado o § 3º do artigo 30. 
Art. 33. Da divulgação do resultado final caberá recurso, no prazo de quarenta e 
oito horas, que será julgado em primeira instância pela Comissão Consultiva e em 
segunda instância pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 34. No caso de afastamento da direção por período superior a trinta dias, a 
substituição será feita pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 35. Em caso de vacância da direção, o Dirigente da Educação Municipal, indicará 
outro profissional do magistério para completar o mandato, respeitado o que dispõe 
o artigo 3º.
Parágrafo único. A complementação de mandato não inviabiliza, ao profissional do 
magistério, o estabelecido no § 1º do artigo 1º. 
Art. 36. Publicado o ato de nomeação das direções, será dada posse aos designados.
Art. 37. O diretor poderá ser destituído da função a pedido ou por ato motivado, pelo 
Chefe do Poder Executivo ou Dirigente da Educação Municipal, garantindo-se o 
princípio da ampla defesa e do contraditório. 
Art. 38. O diretor poderá ser destituído da função antes do término do seu mandato, 
a pedido da comunidade escolar, mediante plebiscito, com requerimento contendo 
assinaturas da maioria simples de cada segmento dos aptos a votar da comunidade 
escolar, ou se for condenado penalmente com sentença transitada em julgado, ou que 
venham sofrer sanção disciplinar após regular Processo Administrativo Disciplinar, 
por irregularidade cometida até a data final do registro da candidatura ou se houver 
processo disciplinar durante o seu mandato.
§ 1º Reunidas as assinaturas, o requerimento será enviado à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura para seu deferimento e execução dentro de trinta dias.
§ 2º O quórum para validar o plebiscito é de no mínimo cinquenta e um por cento dos 
aptos a votar da comunidade escolar. 
Art. 39. Os diretores deverão participar de programas de capacitação pedagógica-
administrativa definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 40. A Secretaria Municipal de Educação poderá, mediante instrução normativa, 
baixar instruções que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento do presente 
Decreto. 
Art. 41. Os casos omissos ao presente Decreto serão resolvidos pela Comissão 
Central da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câmara municiPal de icaraÍma 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 049/2018
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2018
PROCESSO N.º 015/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) equipamento de 
registro de ponto eletrônico (Relógio de ponto eletrônico) com leitor biométrico para 
instalação na Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                                  RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 –
                                  ICARAÍMA - PR
                                  CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 1.890,00 (Um mil e oitocentos e noventa reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE 
SOFTTWARE LTDA. 
                      Rua independência, 880, sala 02, centro
        MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
                              CNPJ N.º 10.786.517/0001-01
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 005/2018 de 
11/07/2018.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 26 de Outubro  de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

Prefeitura municiPal de icaraÍma 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 303/2018
DATA: 11/10/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 181/2018 Empresa – VERA 
LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO AOS LICITANTES 

 
TOMADA DE PREÇO 002/2018. 

 
ObJETO: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços nos setores de 
publicidade e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente que 
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição e 
veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de divulgar 
serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes ao planejamento e à execução de 
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, 
o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias 
ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peças e 
projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos 
das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e 
execução em ações de comunicação. 
 
O município de Guaíra, através da Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão de 
Licitação, torna público a convocação dos licitantes: As empresas UNICA PROPAGANDA LTDA – 
EPP, DOPPS + LUCOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, RAMOS & PAZINI LTDA, META 
PROPAGANDA LTDA – EPP, SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA – ME, COSTA 
E KRUK COMUNICAÇÃO LTDA E GUIA NORTE PUBLICIDADE LTDA – ME, a comparecer no 
dia 05 de novembro de 2018 às 08:30 horas, no paço municipal Kurt Walter Hasper, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-Paraná, para continuação dos trabalhos referente a 
licitação em questão. 
 
 
Publique-se 
 

 
Guaíra (PR) 26 de outubro de 2018. 

 
 
 

 
 

Anildo Morais Peraçoli 
Comissão Permanente de Licitações 

Cargo Inscrição Candidato Documento Data de 
Nascimento Resultado Total
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SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200062 Samuel Eleuterio Thomé Filho 93195698 11/10/1995 Aprovado 89,00 10,00 56,00 14,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200067 Giselia Pereira Dos Santos 506131476 20/05/1978 Aprovado 82,00 10,00 52,00 16,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200135 Patricia Dias Lopes 7.325.217-2 29/05/1980 Aprovado 82,00 10,00 48,00 14,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200156 Erick Roberto De Oliveira 672032 10/12/1978 Aprovado 81,00 10,00 52,00 10,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200212 Arthur Kalschne Monteiro 103717655 06/12/1993 Aprovado 80,00 10,00 52,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200139 Camila Ferreira Honorio 542754630 28/08/1991 Aprovado 79,00 8,00 48,00 14,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200032 Ivanele Andrade Bispo 108404540 15/05/1992 Aprovado 78,00 10,00 52,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200112 Maria Rosimaire De Souza 59160665 09/06/1974 Aprovado 77,00 10,00 44,00 16,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200204 Leonardo Barbosa Da Cunha 124611440 02/02/1996 Aprovado 74,00 6,00 44,00 14,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200045 Danilo De Paula Faria 86507188 29/12/1985 Aprovado 74,00 10,00 44,00 14,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200149 Igor Vinícius Gomes Silva 1581308 15/03/1993 Aprovado 73,00 8,00 48,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200208 Tania Roberta Santos 68623685 10/01/1980 Aprovado 73,00 10,00 44,00 14,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200066 Sara Daniele Goncalves 108556218 10/08/1989 Aprovado 72,00 10,00 44,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200190 Mirian Carla Mumbach 83924993 13/05/1987 Aprovado 69,00 10,00 36,00 16,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200206 Bruna Tatiane Laguillo 94650763 12/08/1987 Aprovado 68,00 8,00 40,00 12,00 8,00

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2018
 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018

ANEXO I - NOTAS DEFINITIVAS DA PROVA OBJETIVA

LEGENDA:
** = Candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência.

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200184 Ediglei Feitosa Dos Santos 76628777 25/07/1981 Aprovado 67,00 10,00 40,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200018 Fernanda Vilela De Melo 13579343-4 04/03/1997 Aprovado 66,00 8,00 40,00 16,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200083 Lucio Dias Macedo 101727076 22/10/1989 Aprovado 66,00 10,00 40,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200076 Rosely Rodrigues Machado Silva 102786300 13/11/1992 Aprovado 66,00 10,00 36,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200077 Bruna Rafaela Santos Silva 390695816 02/05/1992 Aprovado 65,00 10,00 40,00 12,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200057 Ana Paula Colombo Pereira 130370349 18/09/1993 Aprovado 65,00 10,00 36,00 10,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200183 Rafael Bonamim Vaz 81879354 01/11/1982 Aprovado 64,00 10,00 36,00 14,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200191 Amanda Martins Garcia 100280078 04/05/1990 Aprovado 64,00 10,00 36,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200195 João Gilson Prado 12262417-8 29/07/1959 Aprovado 64,00 10,00 36,00 10,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200160 Paulo Henrique Gervásio Farias 881955 04/12/1978 Aprovado 64,00 10,00 36,00 10,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200196 Luis Felipe Apolonio Rowe 106158061 01/12/1992 Aprovado 64,00 8,00 32,00 14,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200103 Caroline Bazan Nascimento 12.428.040-0 02/03/1994 Aprovado 63,00 8,00 40,00 10,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200092 Carla Cristina De Oliveira Beraldo 1805843 31/05/1994 Aprovado 63,00 10,00 40,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200145 Misael De Morais Silva 103145511 03/11/1990 Aprovado 63,00 10,00 36,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200172 Edivaldo Tenorio De Oliveira 5.859.507-1 24/04/1977 Aprovado 63,00 10,00 32,00 12,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200034 Fabricio Mitsuyochi Ito 93274989 19/08/1984 Aprovado 62,00 10,00 36,00 12,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200098 Amanda Rodrigues Minanti 126882165 21/02/1996 Aprovado 62,00 10,00 36,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200197 Luana Jéssica Capelin 124899150 04/08/1993 Aprovado 62,00 8,00 32,00 12,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200042 Maiza Fernandes Felito 103895600 13/06/1993 Aprovado 61,00 10,00 40,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200148 Murilo Rebecchi ** 97812020 17/10/1986 Aprovado 60,00 10,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200134 Jessica Aliny De Oliveira 124195853 13/04/1993 Aprovado 60,00 8,00 32,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200069 Fernando Da Silva Crisostomo 105878303 26/10/1989 Aprovado 59,00 10,00 40,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200105 Michael William De Lima Rafacho 108546492 22/12/1993 Aprovado 59,00 10,00 36,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200202 Andreia Amorim Da Silva 76485550 23/09/1980 Aprovado 59,00 10,00 36,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200056 Nabirra Lira Zaneti 10.298.379-3 06/11/1993 Aprovado 59,00 10,00 36,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200099 Ronnye Pettersonn Da Silva Priore 66872050 08/10/1981 Aprovado 59,00 10,00 36,00 6,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200199 Thais Machado Manzole 13638743-0 05/12/1994 Aprovado 59,00 10,00 32,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200188 Guilherme Henrique De Melo 107290125 08/08/1997 Aprovado 58,00 4,00 36,00 10,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200167 Hugo Leonardo Rinalti Da Silva 5.542.788-7 22/08/1981 Aprovado 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200064 Adriana De Paula Chiaradia Duarte 93542967 17/08/1987 Aprovado 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200213 Cintia Da Costa Silva 135855642 15/12/1997 Aprovado 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200044 Amanda Ribeiro Garcia 131457766 07/03/1994 Aprovado 58,00 10,00 36,00 10,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200079 Amanda Marchi Bezerra De Lima 108288531 28/06/1995 Aprovado 58,00 8,00 36,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200073 Clayton Mauro Nogueira 82974008 22/07/1983 Aprovado 58,00 10,00 32,00 8,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200017 Anderson Eduardo Da Silva 102986857 18/06/1993 Aprovado 57,00 10,00 40,00 4,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200123 Nayara Cristina Rodrigues Carvalho 102986865 01/11/1990 Aprovado 57,00 4,00 36,00 14,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200175 Jhonatan Ribeiro Monteiro Dos Santos 1702391 27/03/1993 Aprovado 57,00 8,00 36,00 6,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200122 Denise Rosa Da Mota Scandiussi 10018547-4 05/03/1988 Aprovado 57,00 10,00 36,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200154 Osvaldo Fumio Ando Junior 106382654 10/05/1989 Aprovado 57,00 10,00 32,00 8,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200211 Natália Ramos Scalco 10.361.109-1-PR 12/04/1994 Aprovado 57,00 10,00 28,00 12,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200096 Magdali Daniele Ribeiro Prata 55347592 09/06/1986 Aprovado 56,00 10,00 36,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200150 Dayane Catiely Rosa 1475831 11/12/1986 Aprovado 56,00 6,00 32,00 14,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200107 Rafaela Aparecida Lopes Da Silva 102780540 11/10/1991 Aprovado 56,00 10,00 32,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200192 Natalia Perim De Melo 10.265.616-4 03/06/1993 Aprovado 56,00 10,00 28,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200070 Deise Pereira De Sá 66449068 17/06/1976 Aprovado 55,00 6,00 36,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200089 Ivonete Amorim De Almeida Da Silva 78427671 04/08/1976 Aprovado 55,00 4,00 36,00 8,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200007 Solange De Cassia Faria 52254825 27/11/1968 Aprovado 55,00 10,00 36,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200063 Luciano Aparecido De Moura 90958747 14/07/1984 Aprovado 55,00 10,00 36,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200026 Ronny Cordioli Nunes 102987055 08/08/1992 Aprovado 55,00 10,00 32,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200100 Marta Regina Bras Garcia Dos Santos 102308310 29/03/1990 Aprovado 54,00 8,00 36,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200039 Ana Claudia Cavichioli Dantas 10.371.376-5 27/11/1992 Aprovado 54,00 4,00 32,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200072 Tais Da Silva Do Nascimento 107286080 06/11/1994 Aprovado 54,00 8,00 32,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200162 Luciano Fábio Sitta 107153292 31/03/1992 Aprovado 54,00 10,00 32,00 8,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200036 Leticia Cavichioli 103724996 30/07/1990 Aprovado 54,00 10,00 28,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200131 Heber Zequini 90604244 04/04/1984 Aprovado 54,00 10,00 24,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200128 Jessica Mombach Zewe 103692407 23/05/1994 Aprovado 53,00 6,00 36,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200043 Priscila Aparecida Carvalho Medeiros 127561230 01/03/1993 Aprovado 53,00 8,00 32,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200201 Simony Fernanda Amorin 133078100 13/03/1995 Aprovado 53,00 8,00 32,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200164 Greize Sabine De Andrade 71385418 13/06/1979 Aprovado 53,00 8,00 28,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200141 Cibelle Putinati Faria Barroso 100235510 07/03/1986 Aprovado 53,00 10,00 28,00 10,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200058 Thays Michelli Damacena Dos Santos 129695617 16/10/1991 Aprovado 52,00 4,00 32,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200049 Diego Ribeiro Viam 98368167 29/05/1991 Aprovado 52,00 10,00 32,00 4,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200022 Michel Faria Barroso 87021580 01/01/1987 Aprovado 52,00 10,00 24,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200052 Joao Paulo Thiago Ferreira 97521182 30/09/1988 Aprovado 51,00 4,00 32,00 10,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200173 Andreza Menezes Similli 108288817 04/12/1994 Aprovado 51,00 8,00 32,00 8,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200088 Izabel Ramos 78517107 19/06/1982 Aprovado 51,00 6,00 28,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200157 Fernanda Cristina Soares Lins 2742794 20/02/1995 Aprovado 50,00 6,00 36,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200144 Gilson Milani 107223770 07/07/1992 Aprovado 50,00 6,00 36,00 4,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200091 Jhennifer Ferrante Gonçalves 124812828 04/09/1995 Aprovado 50,00 6,00 32,00 10,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200217 Gisele Cristina Cardoso 77931899 17/02/1979 Aprovado 50,00 8,00 32,00 6,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200115 Vinicius Tomaz Da Silva Onorio 137911744 28/05/1997 Aprovado 50,00 10,00 28,00 8,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200065 Rogerio Aliberti Morrera 103610869 20/08/1989 Reprovado 49,00 8,00 28,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200207 Bruno Rocha Ferreira 127224706 15/06/1996 Reprovado 47,00 6,00 24,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200025 Daiane Santos De Melo 94584493 18/01/1988 Reprovado 46,00 6,00 32,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200024 Messias Soares Nogueira 87076555 12/05/1985 Reprovado 46,00 10,00 28,00 4,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200041 Edna Aparecida Dos Santos 108375442 13/04/1993 Reprovado 46,00 10,00 24,00 10,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200200 Nalmir Junior Carvalho Dos Santos 123204590 20/05/1994 Reprovado 46,00 8,00 24,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200186 Sandra Maura Becker Morelli 35855580 24/03/1959 Reprovado 45,00 8,00 24,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200040 Pablo Diego Dos Passos 103448417 30/07/1993 Reprovado 45,00 10,00 24,00 8,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200221 Evandro Cesar De Almeida 63291919 04/08/1976 Reprovado 45,00 10,00 24,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200085 Kamila Leticia Vieira Girotto 126396597 23/10/1997 Reprovado 45,00 10,00 24,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200158 Fernando Henrique Fabris Roque 108375116 02/10/1991 Reprovado 45,00 10,00 20,00 12,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200176 Jean Carlos Santiago Fernandes 107289402 17/11/1992 Reprovado 45,00 10,00 20,00 12,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200187 Sandra Colombo Bitencourt Da Costa 69897967 13/05/1977 Reprovado 43,00 6,00 28,00 4,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200205 José Oscar Marques Goulart 4.948.393-7 18/09/1972 Reprovado 43,00 6,00 28,00 2,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200110 Rosiney Amorim Da Silva 58676470 15/04/1973 Reprovado 43,00 10,00 24,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200109 Edimar Cautelino De Assis 96929803 20/09/1987 Reprovado 43,00 10,00 24,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200033 Paula Regina De Oliveira Lima 20552672 13/11/1971 Reprovado 43,00 10,00 24,00 4,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200087 Vinicius De Almeida Da Silva 132729778 25/06/1999 Reprovado 43,00 6,00 20,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200113 Bruna Leonilda Perim 9.693.000-3 06/11/1989 Reprovado 42,00 6,00 28,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200210 Maria Aparecida Barbosa 73987288 06/03/1968 Reprovado 42,00 8,00 24,00 6,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200189 Jeane Aparecida Beltrão 108402741 02/01/1990 Reprovado 42,00 10,00 24,00 4,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200174 Grasiele Mantovani Ruiz 84584711 11/03/1984 Reprovado 41,00 4,00 28,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200030 Isabela Perim De Oliveira 12.392.627-7 02/10/1995 Reprovado 41,00 8,00 24,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200119 Aline Aparecida Nunes 104081398 09/09/1989 Reprovado 41,00 10,00 20,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200029 Edinéia Ereno Spontoni Da Silva 5.923.038.7 06/05/1974 Reprovado 40,00 6,00 24,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200136 Layane Paula Silvestre Seleguim 103619297 09/03/1993 Reprovado 40,00 6,00 24,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200215 Valéria Fernanda Rolin Vieira 13.069.193-5 22/12/1995 Reprovado 39,00 8,00 20,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200047 Thamiris Alves Pedroso 128209123 25/08/1997 Reprovado 38,00 8,00 20,00 6,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200163 Adaiane Magally Vicentin 81152446 10/09/1985 Reprovado 36,00 6,00 24,00 4,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200037 Fabiulla Candida Dos Santos 10178852-0 25/07/1994 Reprovado 34,00 6,00 20,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200166 Olga Veronica Tinti Bulgaron 375942671 10/01/1984 Reprovado 32,00 6,00 20,00 2,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200023 Loyane Mayara De Oliveira Carvalho Nogueira 131795610 24/03/1995 Reprovado 30,00 2,00 20,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200101 Fernanda Alves Meira 13.517.304-5 10/01/1996 Reprovado 28,00 8,00 12,00 4,00 4,00

Prefeitura municiPal de iVaté 
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 203/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCM INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 04.375.328/0001-43, o resultado da Tomada de 
Preços nº 006/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 006/2018, em 
favor empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 
04.375.328/0001-43, que tem como objeto a contratação de empresa, sob o regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, para construção de galpão no 
município de Ivaté-PR, conforme edital e seus anexos
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de Outubro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de iVaté 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 053/2018
PROCESSO Nº 830/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE CADEIRAS DO PAÇO MUNICIPAL DE IVATÉ, INCLUSO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA.
CONTRATADA: CLAUDIONOR FRANCISCO DAS CHAGAS 15048756053
CNPJ: 24.491.683/0001-95
VALOR MÁXIMO: 4.051,00 (QUATRO MIL E CINQUENTA E UM REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2018

Prefeitura municiPal de maria helena 
Estado do Paraná  
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 104/2018, 
tendo como objeto à contratação de empresa para fornecimento de uma balança 
antropométrica adulto de acordo com as especificações constante no anexo I, parte 
integrante do Edital de Licitação nº 126/2018. 
Tendo em vista informação datada de 19 de outubro de 2018, subscrita pelo 
Pregoeiro designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando 
conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para 
os devidos fins.
Maria Helena - PR, 26 de outubro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 92/2017 – CONTRAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A EXECUTAR 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIROS, CONSTANTES DO 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.501.106 - SSP/
MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, aqui denominado Contratada, atendendo à 
solicitação em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, 
CREA-RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme parecer técnico do Engenheiro Civil,  Senhor Edson 
Noboru Simakawa , Registo do CREA RJ 5846/D, cadastrado no CPF/MF sob o 
nº 030.311.218-21 e planilha em anexo fornecida pela Empresa INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, CNPJ: 10.801.453/0001-
70 , fica  acrescido o valor do contrato em R$ 30.945,05 (trinta mil e novecentos 
e quarenta e cinco reais e cinco centavos), alterando o presente contrato de R$ 
247.600,00 (duzentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais), para R$ 278.545,05 
(duzentos e setenta e oito mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 26 de outubro de 2018
Nilson Cardoso de Souza  Hugo de Assis Gonzaga 
Prefeito Municipal  Sócio
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura municiPal de mariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 11/2018 – PAVIMENTAÇÃO EM TST NA RUA BONFIM ENTRE 
RUA JEREMIAS GONÇALVES DA ROCHA E RUA ALAGOAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA 
Nº 001/2018. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.501.106 - SSP/
MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, aqui denominado Contratada, atendendo à 
solicitação em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, 
CREA-RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme parecer técnico do Engenheiro Civil,  Senhor Edson 
Noboru Simakawa , Registo do CREA RJ 5846/D, cadastrado no CPF/MF sob o 
nº 030.311.218-21 e planilha em anexo fornecida pela Empresa INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, CNPJ: 10.801.453/0001-
70 , fica  acrescido o valor do contrato em R$ 42.459,45 (quarenta e dois mil e 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), alterando o 
presente contrato de 358.014,70 (trezentos e cinquenta e oito mil e quatorze reais e 
setenta centavos) para R$ 400.474,15 (quatrocentos mil e quatrocentos e setenta e 
quatro reais e quinze centavos).
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 26 de outubro de 2018
Nilson Cardoso de Souza  Hugo de Assis Gonzaga 
Prefeito Municipal  Sócio
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura municiPal de noVa olimPia 
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 126/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Pregão Presencial Nº 034/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo 
Decreto n.º 003/2018, a favor da empresa: ITAÚ UNIBANCO S.A, com valor final 
de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);  para pagamento de acordo com o 
previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  26 de outubro de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de noVa olimPia 
Estado do Paraná  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 033/2018
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para realização de Show Musical com  a BANDA 
STUDIO 8, composta por 02 (dois) vocalistas e 05 (cinco) instrumentistas  de 
base (Guitarra, violão, Bateria, Contrabaixo e  Teclado), com no mínimo 05 
(cinco)  horas de duração no jantar em comemoração ao dia dos Professores, 
que será realizado no dia 05 (cinco) de outubro pela Secretaria Municipal de 
Educação  do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: JOAO EDUARDO GALBIATI 00459446959
CNPJ: 31.592.622/0001-80
Endereço: RUA BANDEIRANTES                     ZONA V
Cidade: UMUARAMA                                          U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
 R$. 4.134,00 (quatro mil e cento e trinta e quatro reais) 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de outubro de 
2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de noVa olimPia 
Estado do Paraná  
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2018
Objeto: Contratação de Empresa especializada para fornecimento de peças e serviços 
de manutenção preventiva e corretiva nos Refrigeradores Marca Indrel da Secretaria de 
Saúde do Município de Nova Olímpia, conforme descrição no anexo I, conforme Processo 
de Inexigibilidade n.º 011/2018, com valor R$ 5.430,00 (cinco mil e quatrocentos e trinta 
reais), cuja empresa vencedora foi: MARCOS OSIRES NUNES - EPP.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: MARCOS OSIRES NUNES - EPP.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de noVa olimPia 
Estado do Paraná  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 035/2018
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa, para aquisição de peças para Maquinas e Equipamentos 
Rodoviários que compõe a frota do Município de Nova Olímpia, conforme relação 
constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA- EPP
CNPJ: 06.165.408/0001-08
Endereço: AV. ANGELO M. DA FONSECA, 3040          ZONA 1 - A
Cidade: UMUARAMA                                                      U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$. 11.370,00 (onze mil e trezentos e setenta reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal 
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 415/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
REGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOZO, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 4.055.126-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 24/10/2018 a 26/10/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal 
Estado do Paraná  
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 411/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº39/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 39/2.018 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino 
do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
J. Rodrigues - EPP 37.009,40
LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA 11.741,20
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  32.570,40
L. FERRARI E CIA LTDA 5.095,70
MERCADO PEROBAL 39.285,00
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989 15.357,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de outubro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 442/2018
Data: 26.10.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 1.023/2017 e 3.959/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Bernardes Neto 3.376.999-7
SESPII/PR 2017/2018 19/11/2018 a 08/12/2018
Valtair Nunes da Silva  6.008.441-6
SESPII/PR 2016/2017 01/11/2018 a 30/11/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2018 
  

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018 
 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 

1. Não houve a interposição de recursos quanto às notas preliminares da prova objetiva, aplicadas no dia 30 
de setembro de 2018. 
 

2. A divulgação das notas definitivas da prova objetiva, aplicadas no dia 30 de setembro de 2018, conforme 
ANEXO I do presente edital. 
  

3. A divulgação das notas definitivas da prova objetiva dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com 
Deficiência, aplicadas no dia 30 de setembro de 2018, conforme segue:  
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Secretário Legislativo 49200148 Murilo Rebecchi 97812020 17/10/1986 Aprovado 60,00 10,00 36,00 10,00 4,00 

4. A divulgação da classificação final preliminar ao cargo de Secretário Legislativo em duas listas. Sendo a 
primeira lista com todos os candidatos inscritos e aprovados conforme ANEXO II do presente edital e a 
segunda lista somente com os candidatos inscritos e aprovados na condição de pessoa com deficiência, 
conforme segue: 

Cargo Inscrição Candidato 
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Secretário Legislativo 49200148 Murilo Rebecchi 97812020 17/10/1986 60,00 10,00 36,00 10,00 4,00 1 

5. Abre-se prazo para recurso quanto à classificação final preliminar nos dias 30/10 e 31/10/2018. 

 
  

Icaraíma, em 27 de outubro de 2018. 

 

AGNALDO ALBERTO CARDO 
Presidente da Comissão Organizadora 

Prefeitura municiPal de noVa olimPia 
Estado do Paraná  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 034/2018
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Desinfestação e controle de pragas 
sinantrópicas  para atender todos  os setores da Secretaria de Saúde do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: DESINSETIZADORA NOROESTE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.261.462/0001-50
Endereço: AVENIDA GOIÁS, 1613                     CENTRO 
Cidade: CIANORTE                                              U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$.  3.420,00 (três mil,  quatrocentos e vinte  reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 de outubro de 2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de noVa olimPia 
Estado do Paraná  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 035/2018
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa, para aquisição de peças para Maquinas e Equipamentos Rodoviários que compõe a frota do 
Município de Nova Olímpia, conforme relação constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA- EPP
CNPJ: 06.165.408/0001-08
Endereço: AV. ANGELO M. DA FONSECA, 3040          ZONA 1 - A
Cidade: UMUARAMA                                                      U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$. 11.370,00 (onze mil e trezentos e setenta reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita 
no CNPJ nº 79.868.048/0001-76, com sede na Av. Paraná, nº 3525, fundos, Centro, 
Umuarama, Paraná, CEP: 87.501-030, por sua presidente, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca todos os trabalhadores, associados ou não associados, do 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, pertencentes a base de ALTONIA; CAFEZAL 
DO SUL; CRUZEIRO DO OESTE; CIANORTE; RONDON ICARAÍMA; UMUARAMA,  
para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 29 de outubro 
de 2018, às 14 horas e 30 minutos em primeira convocação e às 15 horas, em 
segunda e última convocação com qualquer número de presentes, Local: Agencia do 
Trabalhador, sito a Av. Rio Branco, 4211 – zona I, Umuarama, Paraná . A assembleia 
será regida pelas normas estatutárias e tem como ordem do dia a discussão e 
deliberação do seguinte: 1) Análise, discussão e votação da Proposta patronal para 
manutenção da jornada/escala de trabalho 12x60 e 12x36 em Acordo Coletivo de 
Trabalho por no minimo 2 anos; 2) Análise, discussão e Autorização para que o 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO – SEESSU, por meio de seu departamento 
juridico, ingresse com Ação Coletiva Trabalhista na condição de substituto processual 
em favor de toda a categoria representada, em relação a eventuais verbas trabalhistas 
suprimidas ou pagas parcialmente referente ao periodo de novembro de 2013 a 
dezembro de 2017. 3) Análise, discussão e votação da Proposta patronal para Acordo 
com quitação ampla, plena e geral com eficacia liberatoria, em relação a eventuais 
verbas trabalhistas suprimidas ou pagas parcialmente referente ao periodo de 
novembro de 2013 a dezembro de 2017, atraves de Ação Judicial proposta pelo 
Sindicato laboral na condição de Substituto processual dos empregados do CIUENP.  
4) Autorização para que a Assessoria Jurídica do Sindicato tome todas as medidas 
cabíveis na esfera administrativa e judicial na defesa dos interesses da categoria 
profissional, referente as matérias abordadas no item “1” a “3” podendo, celebrar 
Acordos, bem como praticar todos os atos necessarios. 
 
 
Umuarama, 26 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

Maria Luiza Dosso Martins 
Presidente SEESSU 

 
 

Prefeitura municiPal de PeroBal 
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 416/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Brasília/DF para 
tratar de assuntos de interesse do Município nos gabinetes dos Deputados Federais LUIZ NISHIMORI e SERGIO 
SOUZA e MINISTÉRIO DAS CIDADES, no período de 29 a 31 de outubro, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) 
diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal 
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°122/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 37.009,40.
Vigência: 01/11/18 a 01/05/19.
Fundamentação: Pregão nº39/2018.
Data da assinatura: 26/10/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°123/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 11.741,20.
Vigência: 01/11/18 a 01/05/19.
Fundamentação: Pregão nº39/2018.
Data da assinatura: 26/10/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°124/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 32.570,40.
Vigência: 01/11/18 a 01/05/19.
Fundamentação: Pregão nº39/2018.
Data da assinatura: 26/10/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°125/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: L. FERRARI E CIA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 5.095,70.
Vigência: 01/11/18 a 01/05/19.
Fundamentação: Pregão nº39/2018.
Data da assinatura: 26/10/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°126/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MERCADO PEROBAL. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 39.285,00.
Vigência: 01/11/18 a 01/05/19.
Fundamentação: Pregão nº39/2018.
Data da assinatura: 26/10/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°127/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 15.357,00.
Vigência: 01/11/18 a 01/05/19.
Fundamentação: Pregão nº39/2018.
Data da assinatura: 26/10/2018

municiPio de Pérola
Estado do Paraná 
DECRETO N° 290, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 510)                                                                                     R$ 29.900,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 504)                                                                                     R$ 17.000,00
TOTAL                                            R$ 46.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
510 – TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA                                                                                                      R$ 29.900,00
504 –  OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS                                                                          R$ 17.000,00
TOTAL                                            R$ 46.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municiPio de Pérola
Estado do Paraná 
DECRETO N° 290, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 510)                                                                                     R$ 29.900,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 504)                                                                                     R$ 17.000,00
TOTAL                                            R$ 46.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
510 – TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA                                                                                                      R$ 29.900,00
504 –  OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS                                                                          R$ 17.000,00
TOTAL                                            R$ 46.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 289/2018
Concede aposentaria à APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor APARECIDA CANDIDO 
RODRIGUES DA SILVEIRA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/11/2018, a servidora APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA, 
brasileira, casada, servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
I, Faixa II, Padrão P, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.303.793-5 SSP/PR e do CPF sob o nº. 
031.869.859-51, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 – Fórmula 85/95. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.698,83 (dois mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 26 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018
Processo: nº 55/2018. Pregão Presencial nº 26/2018. Objeto: Registro de Preços, para contratação de empresa 
visando o fornecimento diário de combustível (Etanol e Gasolina Comum), para os veículos da frota do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
28/05/2018. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CENTRO AUTOMOTIVO 
PÉROLA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.233.366/0001-90, estabelecida 
na Praça Omeri Borges, nº 280, CEP: 87.54000-00, centro, na cidade de Pérola, Estado do Paraná., conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Qunt Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Etanol - Cota Principal 75%. LT 45.000,0 Ciapetro 2,06 
92.700,00
1 2 Etanol - Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%. LT 15.000,0 
Ciapetro 2,06 30.900,00
1 3 Gasolina Comum - Cota Principal 75%. LT 75.000,0 
Ciapetro 3,77 282.750,00
1 4 Gasolina Comum - Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%. LT 
25.000,0 Ciapetro 3,77 94.250,00
TOTAL DO LOTE - 01 500.600,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 500.600,00 (Quinhentos mil e seiscentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI. 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento de materiais de expediente para 
serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 09/11/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 25 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 293/2018
Ratifica Inexigibilidade de Licitação Nº 07/2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação de empresa objetivando a aquisição de 
02 (dois) veículos Hatch Gol 1.0 MPI, marca VOLKSWAGEN, para a ampliação e melhoria do parque de máquinas do 
Município de Pérola, nos termos da ata de Registro de Preços e minuta de contrato em anexo, ao convênio nº1047/2018 
– SEDU, que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o 
Serviço Social autônomo PARANACIDADE e o Município de Pérola, com a empresa Volkswagen do Brasil Indústria de 
Veículos Automotores Ltda, CNPJ 59.104.422/0103-84, nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 171/2018, regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, pelo Decreto Estadual nº 2.474/2015, pelo Decreto Estadual 
nº 2.734/2015, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº 8.666/1993, demais leis estaduais e federais e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas 
alterações, Decreto Municipal nº 257/2009, alterado pelo Decreto nº 089/2013, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pérola/PR, 26 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 294/2018
Ratifica Inexigibilidade de Licitação Nº 08/2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação 
da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação de empresa objetivando a aquisição 
de 01 (um) VEÍCULO SEDAN, modelo Voyage 1.6 MT, marca VOLKSWAGEN, para a ampliação e melhoria do 
parque de máquinas do Município de Pérola, nos termos da ata de Registro de Preços e minuta de contrato em 
anexo, ao convênio nº1048/2018 – SEDU, que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social autônomo PARANACIDADE e o Município de Pérola, com a 
empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda, CNPJ 59.104.422/0103-84, nos termos da 
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 171/2018, regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, pelo Decreto 
Estadual nº 2.474/2015, pelo Decreto Estadual nº 2.734/2015, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Federal 
nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, demais leis estaduais e federais e decretos sobre 
licitações, bem como as suas devidas alterações, Decreto Municipal nº 257/2009, alterado pelo Decreto nº 089/2013, 
tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação nº08/2018. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pérola/PR, 26 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 295/2018
Ratifica Inexigibilidade de Licitação Nº 09/2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação de empresas objetivando a aquisição dos seguintes bens: 01 (um) ROLO 
COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO, marca XCMG, modelo XS123PDBR, em 
que é vencedora a empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA, CNPJ nº14.707.364/0001-10; e 
02(dois) VEÍCULOS HATCH, modelo Gol 1.0 MPI, marca VOLKSWAGEN, em que é vencedora a 
empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda, CNPJ 59.104.422/0103-
84,  ambos para a ampliação e melhoria do parque de máquinas do Município de Pérola nos 
termos da ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 171/2018 e minuta de contrato 
em anexo, regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, pelo Decreto Estadual nº 2.474/2015, 
pelo Decreto Estadual nº 2.734/2015, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Federal nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, demais leis estaduais e federais 
e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas alterações, Decreto Municipal nº 257/2009, 
alterado pelo Decreto nº 089/2013, em atendimento ao convênio nº1049/2018 – SEDU, que entre 
si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o 
Serviço Social autônomo PARANACIDADE e o Município de Pérola, tendo como fundamento o art. 
25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação nº09/2018. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pérola/PR, 26 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

consÓrcio intermuniciPal de urgÊncia 
e emergÊncia do noroeste do ParanÁ

PORTARIA N° 285/2018
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, §1°, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 39 
Parágrafo Único do Estatuto do CIUENP, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder ao servidor ALEX DOS SANTOS DA MATA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
R.G. sob n° 42429301-8/SP, inscrito no CPF sob n° 059.128.179-11, admitido em 16 de dezembro de 2013, ocupante 
do emprego público de TÉCNICO DE INFORMATICA - 40 (quarenta) horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na REGIONAL DE UMUARAMA/PR, gratificação por DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 18% (dezoito por 
cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01/10/2018.
Art. 2º O servidor poderá ser convocado, fora do horário de expediente administrativo, para execução de serviços 
destinados ao atendimento de situações em que possam ocorrer prejuízos ou comprometer à coletividade e ao serviço 
público, com o seguinte caráter:
I – imprevisto e;
ll – emergencial.
Art. 3º Consideram-se, para efeitos desta Portaria:
 I - imprevisto: qualifica um acontecimento inesperado ou surpreendente, que aconteceu de forma súbita;
II - emergencial: situações produzidas por um acontecimento ocorrido de forma inesperada, de excepcionalidade, que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer o atendimento dos pacientes, ou segurança dos equipamentos e outros bens.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 1º de Outubro de 2018.
Almir de Almeida
Presidente do CIUENP

Prefeitura municiPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio 
Estado do Paraná  
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 60/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 12 de novembro 
de 2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor 
preço, para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), COM 
PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO A SER CONCEDIDOS COM BASE NA TABELA ANP, REGIÃO UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, E AQUISIÇÃO DE ARLA, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de outubro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial  nº. 078/2018, visando à Aquisição de 1 Veículo 0 
(zero ) KM, 7 Lugares Ano 2018 e 1 Veículo 0 ( zero ) KM Ano 2018, primeiro emplacamento destinado  para atender 
as necessidades da  Secretária de Saúde do Município de Tapejara/PR, com os quantitativos e requisitos mínimos 
exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de novembro de 2018, às 09h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 26 de outubro de 2018. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná  
AVISO DE ADJUDICAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 54/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua Pregoeira oficial nomeada pela Portaria 
nº 11.602/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO PARCIAL da licitação na modalidade Pregão nº 54/2018, 
Processo Administrativo nº 86/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 06(SEIS) BOMBAS DE INFUSÃO E 01(UM) 
ULTRASSOM, 03(TRES) BOMBAS A VÁCUO, 01(UM) CARDIOVERSOR, 01(UM) CARDIOTOCÓGRAFO, 03(TRES) 
GELADEIRAS  01(UM) EQUIPAMENTO DE OTOEMISSÃO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, o 
qual teve como vencedoras nos itens 1, 2, 3 e 7 as Empresas:
Fornecedor Itens Vencedores
149241 - VIVER EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 3
183245 - HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 2
1213830 - LK MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP 1
1221124 - CENTRO CATARINENSE DE APOIO À AUDIÇÃO EIRELI-EPP 7
Com relação aos itens 4, 5 e 6, haverá prosseguimento do procedimento, por ainda encontrarem-se pendentes o 
julgamento dos recursos interpostos.
Terra Roxa, 26 de outubro de 2018.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira

Prefeitura municiPal de XamBrÊ
Estado do Paraná  
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°122/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: RODRIGO GARCIA FERNANDES,
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 30 
de abril de 2019, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 25 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê
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Cargo Inscrição Candidato Documento Data de 
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SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200062 Samuel Eleuterio Thomé Filho 93195698 11/10/1995 89,00 10,00 56,00 14,00 9,00 1
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200067 Giselia Pereira Dos Santos 506131476 20/05/1978 82,00 10,00 52,00 16,00 4,00 2
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200135 Patricia Dias Lopes 7.325.217-2 29/05/1980 82,00 10,00 48,00 14,00 10,00 3
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200156 Erick Roberto De Oliveira 672032 10/12/1978 81,00 10,00 52,00 10,00 9,00 4
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200212 Arthur Kalschne Monteiro 103717655 06/12/1993 80,00 10,00 52,00 12,00 6,00 5
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200139 Camila Ferreira Honorio 542754630 28/08/1991 79,00 8,00 48,00 14,00 9,00 6
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200032 Ivanele Andrade Bispo 108404540 15/05/1992 78,00 10,00 52,00 10,00 6,00 7
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200112 Maria Rosimaire De Souza 59160665 09/06/1974 77,00 10,00 44,00 16,00 7,00 8
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200204 Leonardo Barbosa Da Cunha 124611440 02/02/1996 74,00 6,00 44,00 14,00 10,00 9
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200045 Danilo De Paula Faria 86507188 29/12/1985 74,00 10,00 44,00 14,00 6,00 10
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200149 Igor Vinícius Gomes Silva 1581308 15/03/1993 73,00 8,00 48,00 10,00 7,00 11
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200208 Tania Roberta Santos 68623685 10/01/1980 73,00 10,00 44,00 14,00 5,00 12
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200066 Sara Daniele Goncalves 108556218 10/08/1989 72,00 10,00 44,00 12,00 6,00 13

LEGENDA:
** = Candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2018
 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018

ANEXO II - CLASIFICAÇÃO FINAL PRELIMINAR 
AMPLA CONCORRÊNCIA

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200190 Mirian Carla Mumbach 83924993 13/05/1987 69,00 10,00 36,00 16,00 7,00 14
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200206 Bruna Tatiane Laguillo 94650763 12/08/1987 68,00 8,00 40,00 12,00 8,00 15
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200184 Ediglei Feitosa Dos Santos 76628777 25/07/1981 67,00 10,00 40,00 12,00 5,00 16
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200018 Fernanda Vilela De Melo 13579343-4 04/03/1997 66,00 8,00 40,00 16,00 2,00 17
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200083 Lucio Dias Macedo 101727076 22/10/1989 66,00 10,00 40,00 10,00 6,00 18
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200076 Rosely Rodrigues Machado Silva 102786300 13/11/1992 66,00 10,00 36,00 12,00 8,00 19
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200077 Bruna Rafaela Santos Silva 390695816 02/05/1992 65,00 10,00 40,00 12,00 3,00 20
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200057 Ana Paula Colombo Pereira 130370349 18/09/1993 65,00 10,00 36,00 10,00 9,00 21
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200183 Rafael Bonamim Vaz 81879354 01/11/1982 64,00 10,00 36,00 14,00 4,00 22
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200191 Amanda Martins Garcia 100280078 04/05/1990 64,00 10,00 36,00 12,00 6,00 23
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200195 João Gilson Prado 12262417-8 29/07/1959 64,00 10,00 36,00 10,00 8,00 24
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200160 Paulo Henrique Gervásio Farias 881955 04/12/1978 64,00 10,00 36,00 10,00 8,00 25
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200196 Luis Felipe Apolonio Rowe 106158061 01/12/1992 64,00 8,00 32,00 14,00 10,00 26
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200103 Caroline Bazan Nascimento 12.428.040-0 02/03/1994 63,00 8,00 40,00 10,00 5,00 27
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200092 Carla Cristina De Oliveira Beraldo 1805843 31/05/1994 63,00 10,00 40,00 10,00 3,00 28
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200145 Misael De Morais Silva 103145511 03/11/1990 63,00 10,00 36,00 10,00 7,00 29
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200172 Edivaldo Tenorio De Oliveira 5.859.507-1 24/04/1977 63,00 10,00 32,00 12,00 9,00 30
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200034 Fabricio Mitsuyochi Ito 93274989 19/08/1984 62,00 10,00 36,00 12,00 4,00 31
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200098 Amanda Rodrigues Minanti 126882165 21/02/1996 62,00 10,00 36,00 10,00 6,00 32
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200197 Luana Jéssica Capelin 124899150 04/08/1993 62,00 8,00 32,00 12,00 10,00 33
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200042 Maiza Fernandes Felito 103895600 13/06/1993 61,00 10,00 40,00 6,00 5,00 34
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200148 Murilo Rebecchi ** 97812020 17/10/1986 60,00 10,00 36,00 10,00 4,00 35
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200134 Jessica Aliny De Oliveira 124195853 13/04/1993 60,00 8,00 32,00 12,00 8,00 36
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200069 Fernando Da Silva Crisostomo 105878303 26/10/1989 59,00 10,00 40,00 6,00 3,00 37
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200105 Michael William De Lima Rafacho 108546492 22/12/1993 59,00 10,00 36,00 10,00 3,00 38
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200202 Andreia Amorim Da Silva 76485550 23/09/1980 59,00 10,00 36,00 8,00 5,00 39
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200056 Nabirra Lira Zaneti 10.298.379-3 06/11/1993 59,00 10,00 36,00 8,00 5,00 40
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200099 Ronnye Pettersonn Da Silva Priore 66872050 08/10/1981 59,00 10,00 36,00 6,00 7,00 41
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200199 Thais Machado Manzole 13638743-0 05/12/1994 59,00 10,00 32,00 12,00 5,00 42
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200188 Guilherme Henrique De Melo 107290125 08/08/1997 58,00 4,00 36,00 10,00 8,00 43
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200167 Hugo Leonardo Rinalti Da Silva 5.542.788-7 22/08/1981 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00 44
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200064 Adriana De Paula Chiaradia Duarte 93542967 17/08/1987 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00 45
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200213 Cintia Da Costa Silva 135855642 15/12/1997 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00 46

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200044 Amanda Ribeiro Garcia 131457766 07/03/1994 58,00 10,00 36,00 10,00 2,00 47
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200079 Amanda Marchi Bezerra De Lima 108288531 28/06/1995 58,00 8,00 36,00 8,00 6,00 48
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200073 Clayton Mauro Nogueira 82974008 22/07/1983 58,00 10,00 32,00 8,00 8,00 49
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200017 Anderson Eduardo Da Silva 102986857 18/06/1993 57,00 10,00 40,00 4,00 3,00 50
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200123 Nayara Cristina Rodrigues Carvalho 102986865 01/11/1990 57,00 4,00 36,00 14,00 3,00 51
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200175 Jhonatan Ribeiro Monteiro Dos Santos 1702391 27/03/1993 57,00 8,00 36,00 6,00 7,00 52
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200122 Denise Rosa Da Mota Scandiussi 10018547-4 05/03/1988 57,00 10,00 36,00 6,00 5,00 53
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200154 Osvaldo Fumio Ando Junior 106382654 10/05/1989 57,00 10,00 32,00 8,00 7,00 54
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200211 Natália Ramos Scalco 10.361.109-1-PR 12/04/1994 57,00 10,00 28,00 12,00 7,00 55
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200096 Magdali Daniele Ribeiro Prata 55347592 09/06/1986 56,00 10,00 36,00 8,00 2,00 56
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200150 Dayane Catiely Rosa 1475831 11/12/1986 56,00 6,00 32,00 14,00 4,00 57
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200107 Rafaela Aparecida Lopes Da Silva 102780540 11/10/1991 56,00 10,00 32,00 8,00 6,00 58
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200192 Natalia Perim De Melo 10.265.616-4 03/06/1993 56,00 10,00 28,00 12,00 6,00 59
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200070 Deise Pereira De Sá 66449068 17/06/1976 55,00 6,00 36,00 10,00 3,00 60
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200089 Ivonete Amorim De Almeida Da Silva 78427671 04/08/1976 55,00 4,00 36,00 8,00 7,00 61
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200007 Solange De Cassia Faria 52254825 27/11/1968 55,00 10,00 36,00 6,00 3,00 62
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200063 Luciano Aparecido De Moura 90958747 14/07/1984 55,00 10,00 36,00 6,00 3,00 63
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200026 Ronny Cordioli Nunes 102987055 08/08/1992 55,00 10,00 32,00 10,00 3,00 64
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200100 Marta Regina Bras Garcia Dos Santos 102308310 29/03/1990 54,00 8,00 36,00 8,00 2,00 65
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200039 Ana Claudia Cavichioli Dantas 10.371.376-5 27/11/1992 54,00 4,00 32,00 12,00 6,00 66
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200072 Tais Da Silva Do Nascimento 107286080 06/11/1994 54,00 8,00 32,00 8,00 6,00 67
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200162 Luciano Fábio Sitta 107153292 31/03/1992 54,00 10,00 32,00 8,00 4,00 68
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200036 Leticia Cavichioli 103724996 30/07/1990 54,00 10,00 28,00 10,00 6,00 69
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200131 Heber Zequini 90604244 04/04/1984 54,00 10,00 24,00 12,00 8,00 70
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200128 Jessica Mombach Zewe 103692407 23/05/1994 53,00 6,00 36,00 6,00 5,00 71
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200043 Priscila Aparecida Carvalho Medeiros 127561230 01/03/1993 53,00 8,00 32,00 8,00 5,00 72
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200201 Simony Fernanda Amorin 133078100 13/03/1995 53,00 8,00 32,00 8,00 5,00 73
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200164 Greize Sabine De Andrade 71385418 13/06/1979 53,00 8,00 28,00 12,00 5,00 74
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200141 Cibelle Putinati Faria Barroso 100235510 07/03/1986 53,00 10,00 28,00 10,00 5,00 75
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200058 Thays Michelli Damacena Dos Santos 129695617 16/10/1991 52,00 4,00 32,00 10,00 6,00 76
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200049 Diego Ribeiro Viam 98368167 29/05/1991 52,00 10,00 32,00 4,00 6,00 77
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200022 Michel Faria Barroso 87021580 01/01/1987 52,00 10,00 24,00 12,00 6,00 78
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200052 Joao Paulo Thiago Ferreira 97521182 30/09/1988 51,00 4,00 32,00 10,00 5,00 79

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200173 Andreza Menezes Similli 108288817 04/12/1994 51,00 8,00 32,00 8,00 3,00 80
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200088 Izabel Ramos 78517107 19/06/1982 51,00 6,00 28,00 10,00 7,00 81
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200157 Fernanda Cristina Soares Lins 2742794 20/02/1995 50,00 6,00 36,00 6,00 2,00 82
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200144 Gilson Milani 107223770 07/07/1992 50,00 6,00 36,00 4,00 4,00 83
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200091 Jhennifer Ferrante Gonçalves 124812828 04/09/1995 50,00 6,00 32,00 10,00 2,00 84
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200217 Gisele Cristina Cardoso 77931899 17/02/1979 50,00 8,00 32,00 6,00 4,00 85
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200115 Vinicius Tomaz Da Silva Onorio 137911744 28/05/1997 50,00 10,00 28,00 8,00 4,00 86
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PORTARIA Nº 286/2018 
 
 
Nomeação da servidora EVA CRISTIANE DE LIMA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. EVA CRISTIANE DE LIMA, portadora da Cédula de 

Identidade RG sob n° 6.714.138-5 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 015.674.969-62, selecionada através 

de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 002/2018, para ocupar cargo de provimento por 

prazo determinado de AUXILIAR DE TARM – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na CENTRAL DE REGULAÇÃO DE UMUARAMA - PR, para efetivo exercício a 

partir de 29 de Outubro 2.018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 26 de Outubro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 284/2018 

 
 

EXONERAR A  SERVIDORA 
ELISANGELA CRISTINA LUPO DE CAMARGO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 24 de outubro de 2018, a servidora 

ELISANGELA CRISTINA LUPO DE CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

8.227.557-6 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 029.136.759-30, admitida em 01 de setembro de 2016, 

ocupante do emprego público de  ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base Descentralizada de Campo Mourão-Pr., ficando revogada a portaria nº 

147/2016 de 14 de setembro de 2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná  
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  SINEIR DE OLIVEIRA PEDROSO - ME
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 076/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 
137/2017.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 20/10/2018 até 19/04/2019
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 18 de outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 147/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de hospedagem para atender 
as necessidades das Secretarias do Município de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  B. L. BOAVENTURA SANTOS MACHADO HOTEL - ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 074/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
UNICÍPIO DE TAPEJARA

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2018
OBJETO: Aquisição de Toners, Cartuchos, e prestação de serviços de informática 
em geral, para os Departamentos de Educação, Cultura  e Esporte, Agricultura e 
Meio Ambiente, Gabinete, Ação Social, Saúde, Finanças, Administração e Obras do 
Município de Tapejara PR.
MODALIDADE: Convite nº. 010/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADEMIR MISTRELLI JUNIOR 06376047920
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-42.390,30 (quarenta e dois mil trezentos e noventa reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná  
LEI Nº.1680, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial junto 
a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional 
Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, 
na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
696 Fundo Municipal do Meio Ambiente 8.3.18.541.18.2057 - 
Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 128 Fundo Municipal do Meio Ambiente 
8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 30.000,00
Anulação Dotação
639 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.305.40.2041 - Vigilância em 
Saúde Epidemiológica
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 25 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº3235, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 104 Departamento do Meio Ambiente 
8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Suplementar
 358 Departamento de Esportes 13.2.27.812.16.2070 - 
Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 365 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - 
Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 326 Fundo Municipal do Meio Ambiente 
8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 60.000,00
Anulação Dotação
 387 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - 
Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 10.000,00
Anulação Dotação
 47 Gabinete do Secretário 13.1.4.122.2.2069 - 
Manutenção da Secretária de Esporte, Lazer e Recreação
319013 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 25 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3236, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente 
exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1680 de 25 Outubro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
 696 Fundo Municipal do Meio Ambiente 
8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 128 Fundo Municipal do Meio Ambiente 
8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 30.000,00
Anulação Dotação
 639 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.305.40.2041 - 
Vigilância em Saúde Epidemiológica
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 25 de Outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 87/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2018
DATA CONTRATO: 22 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 80.799.786/0001-
98, neste ato representada pela sua proprietária a  Sra. VIVIANE MARLI PIANA, 
Administradora, portadora do RG/CI nº 1280206 e do CPF/MF nº 537.784.309-63, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, 1408, CEP 85.800-001, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE  E 
DISTRITOS DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 101.903,00 (cento e um mil e novecentos e três reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 24, 25, 29, 30, 31.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é até 31 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 87/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2018
DATA CONTRATO: 22 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MG LIGHT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.147.139/0001-41, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. ANDERSON DA COSTA LEITE, Administrador, portador 
do RG/CI nº 569.934-5 e do CPF/MF nº 869.933.216-53, com endereço à Rua Flor 
D’Água, 360, Jardim Alvorada, CEP 30.810-310, Belo Horizonte - MG.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE  E 
DISTRITOS DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 22, 23, 27.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é até 31 de dezembro de 2018..
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 87/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2018
DATA CONTRATO: 22 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: BAZAR DIST. DE UTIL. E DECORAÇÕES EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.609.906/0001-69, neste ato representada 
pela sua proprietária a Sra. PAULA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA, Administradora, 
portadora do RG/CI nº 41820152 e do CPF/MF nº 841.117.809-97, com endereço à 
Avenida Tuiutu, 506, Jd Campos Elisius, CEP 87.043-391, Maringá - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE  E 
DISTRITOS DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 14.284,00 (quatorze mil e duzentos e oitenta e quatro reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 21, 26, 28.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 31 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 

  

  

 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO 86/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 54/2018 

 
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através 

do Portaria nº 11.602/2018 
 
 

Homologo Parcialmente: 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, nos itens 1, 2, 3 e 7, objeto do Processo Licitatório 86/2018, Modalidade Pregão nº 
54/2018, os participantes que seguem, determinando ainda o prosseguimento do procedimento 
com relação aos demais itens: 
  
 
 

149241 - VIVER EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 CARDIOVERSOR  UNIDADE INSTRAMED 1 R$55.350,00 R$55.350,00     

Total do Fornecedor: R$55.350,00 
183245 - HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 MONITOR FETAL  UNIDADE GENERAL MEDITECH 1 R$15.000,00 R$15.000,00     

Total do Fornecedor: R$15.000,00 
1213830 - LK MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 APARELHO DE ULTRASSOM  UNIDADE SAMSUNG 1 R$144.000,00 R$144.000,00     

Total do Fornecedor: R$144.000,00 
1221124 - CENTRO CATARINENSE DE APOIO À AUDIÇÃO EIRELI-EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 EQUIPAMENTO DE 

OTOEMISSÕES  
UNIDADE INTERACOUSTICS 1 R$21.000,00 R$21.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$21.000,00 

 

 
 

 
 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal 

câmara municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Josmar Santana Covre, 
ocupante de cargo efetivo de contador da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/
Pr, e dá outras providências.
O Senhor José Cinésio, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar Municipal nº. 006/2013 e 
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
ao servidor Josmar Santana Covre, ocupante do cargo efetivo de Contador desta 
Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
JOSMAR SANTANA COVRE CONTADOR  2016/2017 01/11/2018 a 30/11/2018
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e seis 
dias do mês de outubro de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2018
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 059/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 125/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO PARA 
O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – APSUS, 
TIPO ÔNIBUS, NOVO (ZERO KM), CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 169/2016, 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (26/10/2018 a 25/10/2019)
VALOR: R$-360.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 26 de Outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 174/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: P.C.R. COMUNICAÇÃO LTDA – ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 23.720,00 
(vinte e três mil setecentos e vinte reais), perfazendo o valor deste termo, conforme 
especificações e descrição constantes abaixo. Passando e alterando o valor total 
deste contrato de R$ 113.750,00 (cento e treze mil e setecentos e cinqüenta reais), 
para até R$ 137.470,00 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e setenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 05.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 49 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 313/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: P.C.R. COMUNICAÇÃO LTDA – ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 19.415,00 
(dezenove mil quatrocentos e quinze reais), perfazendo o valor deste termo, conforme 
especificações e descrição constantes abaixo. Passando e alterando o valor total 
deste contrato de R$ 79.250,00 (setenta e nove mil e duzentos e cinqüenta reais), 
para até R$ 98.665,00 (noventa e oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 05.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 49 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 124/218
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
27 de janeiro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.938,66 (dois mil 
novecentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme planilha anexa, 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 131.399,83 (cento e trinta e um mil trezentos e noventa e nove reais e oitenta e 
três centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação ‘orçamentária:
 08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D:142 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 277/218
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
30 de novembro de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.013,30 (sete 
mil treze reais e trinta centavos), conforme descrição e especificações constantes 
no Anexo I, perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 75.516,55 (setenta e cinco mil quinhentos e dezesseis reais e 
cinqüenta e cinco centavos), para até R$ 82.529,85 (oitenta e dois mil quinhentos e 
vinte nove reais e oitenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
03.001.04.131.0002.2.008. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 32 - F: 1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 42 - F: 1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 57 - F: 1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 62 - F: 1000 
06.001.04.123.0002.2.019. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 72 - F: 1000 
06.001.04.129.0002.2.017. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 84 - F: 1000 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 98 - F: 1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 127 - F: 1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 218 - F: 1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 247 - F: 1000 
10.001.15.452.0006.2.121. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 251 - F: 511 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED: 3.3.90.32.00.00 - D: 269 - F: 1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 280 - F: 1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 339 - F: 1000 
13.001.20.122.0008.2.006. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 360 - F: 1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 374 - F: 1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 398 - F: 1000 
14.001.08.243.0013.2.185. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 404 - F: 1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 409 - F: 1000 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 471 - F: 1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 488 - F: 1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 503 - F: 1000 
18.001.12.122.0015.2.100. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 580 - F: 104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 613 - F: 103 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 614 - F: 104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 615 - F: 107 
18.001.12.361.0015.2.048. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 630 - F: 1000 
18.001.12.364.0015.2.170. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 647 - F: 1000 
18.001.12.365.0015.2.050. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 662 - F: 104 
18.001.12.366.0015.2.055. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 677 - F: 104 
18.001.12.367.0015.2.052. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 687 - F: 104 
19.001.06.181.0016.2.162. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 705 - F: 1000 
19.002.26.125.0017.2.079. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 727 - F: 509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 758 - F: 1000 
21.001.14.422.0020.2.010. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 785 - F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018

Termo Aditivo 004 ao Contrato nº 133/218
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COPY SIMILE – REPRODUÇÕES GRÁICAS LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
30 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018

Termo Aditivo 003 ao Contrato nº 132/217
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
30 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018
Umuarama, 26 de Outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
PUBLICAR POR INCOREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços n° 342/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M W ENGENHARIA & CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Engenharia 
Ambiental, para regularização do Cadastro Ambiental Rural – CAR da área do Bosque 
do Índio, do Município de Umuarama/PR. 
Valor Total: R$ 1.130,00 (um mil cento e trinta reais).
Vigência: 18/10/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 25 de Outubro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de XamBrÊ
Estado do Paraná  
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°053/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME 
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário do item nº06 do anexo I do presente 
contrato: Pneu 205/75R16 Bridgestone/Duravis, para R$469,74 (quatrocentos 
sessenta nove reais e setenta quatro centavos) aplicando um percentual de 
14,0155% (quatorze virgula zero um cinquenta e cinco por cento) a contar desta data, 
objetivando restabelecer o equilíbrio econômico no contrato.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário do item nº18 do anexo I do presente 
contrato: Pneu 165/70R13 Firestone/F700, para R$167,79 (cento sessenta sete reais 
e setenta nove centavos) aplicando um percentual de 7,6294% (sete virgula sessenta 
dois noventa e quatro por cento) a contar desta data, objetivando restabelecer o 
equilíbrio econômico no contrato.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 16 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura municiPal de XamBrÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº027/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 027/2018 PMX, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de material de expediente, aparelhos eletrônicos, e 
material gráfico para serem utilizados na Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos ., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME 2.520,00
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP 1.754,95
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 995,50
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA -ME 8.176,50
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME 739,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 26 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura municiPal de XamBrÊ
Estado do Paraná  
-PORTARIA Nº 109/2018
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora CLAUDINETE DA SILVA portadora da Cédula de Identidade 
sob nº 21.558.035-7, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na Secretaria de Educação, por 90 (noventa) dias de Licença para 
fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 24/08/2018. Esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 16 de outubro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de XamBrÊ
Estado do Paraná  
-PORTARIA Nº 110/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:
PRORROGAR: A portaria de nº 079/2018 que concedeu ao servidor RICARDO DOS 
SANTOS RIBEIRO RTIDE (Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) no 
Percentual de 40% (quarenta por cento) sob o nível de vencimento. A contar de 01 
de outubro de 2018, para controlar cumulativamente elaboração de contratos até 
17/12/2018 devido à prorrogação do Atestado Médico de Flavio Fabrini, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 25 de outubro de 2018   
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal                                                       

PORTARIA Nº. 111/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: Ao servidor FLAVIO FABRINI portador do RG nº 5.325.661-9 
ocupante do cargo efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria de 
Administração, a Licença por mais 60 (sessenta) dias para fins de Tratamento de 
Saúde, conforme preconiza o Estatuto dos Servidores, a partir de 19/10/2018, esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 25 de outubro de 2018
WALDEMAR DOSO SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2018
Prorrogar Licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Prorrogar: A pedido a servidora Srª. ROSILEI CAMPANARO RIBEIRO, portadora do 
RG sob nº 8.494.724-5, ocupante do cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme preconiza o 
Estatuto dos Servidores do Município Lei nº. 509/71 Art. 135, pelo prazo de 120 (cento 
e vinte dias) dias, a partir de 25/09/2018. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 25 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de XamBrÊ
Estado do Paraná  
LEI N.º 2153/2018
De 25 de outubro de 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DO CAMPO DE FUTEBOL 
SOCIETY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Campo de Futebol Society denominado Campo de Futebol Society 
Francisco José de Oliveira.
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, em 25 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 

1º CONCURSO CULTURAL DE DESENHO E REDAÇÃO “CONHEÇA O PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL” 

 
COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO JULGADORA 
 

1. Considerando as informações prestadas, na forma do 

art. 6º, da Lei Municipal nº 4.288/2018, a Comissão Julgadora do presente Concurso 

Cultural, será composta pelos seguintes membros: 

 

- Sr. AbRAÃO DE SOUZA HACHICHO – Academia 

Umuaramense de Letras e Artes – AULA; 

- Sra. ANGELA RUSSI - Academia Umuaramense de Letras e 

Artes – AULA; 

- Sra. ANGELA PINTO TAVARES bACCARIN – Secretaria 

Municipal de Educação; 

- Sra. PATRÍCIA DE ARAÚJO AbUCARMA STEVANATO - 

Secretaria Municipal de Educação; 

- Sra. MARIA SUELI MADEIROS FUTATA – Núcleo Regional da 

Educação de Educação; 

- Sra. VERA LÚCIA PIMENTEL MAIA RIbEIRO - Núcleo Regional 

da Educação de Educação. 

 

2. Publique-se, na forma legal. 

 
    Umuarama, 26 de outubro de 2018. 

 

 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2018 
 

De acordo com o disposto no art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93, parecer exarado pelo 
Ilmo. Drº. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, 
a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 02/2018, de 08 de 
janeiro de 2018, dispensa o ato Licitatório referente à contratação junto à empresa Copel 
Telecomunicações S.A. (Copel Telecom), CNPJ 04.368.865/0001-66, para fornecimento 
de links de internet fibra de 150 Mbps e 200 Mbps, para atender às necessidades desta 
Câmara Municipal. 
 

Umuarama (PR), 25 de outubro de 2018. 
 

Octávio Antoniassi Júnior 
Presidente da CPL 

 
Rogério Siqueira Pinheiro 

Membro da CPL 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº. 02/2018, de 08 de agosto de 2018, quanto a Dispensa de Licitação, referente à 
Contratação da empresa Copel Telecomunicações S.A. (Copel Telecom), CNPJ 
04.368.865/0001-66, para fornecimento de links de internet fibra de 150 Mbps e 200 
Mbps, para atender às necessidades desta Câmara Municipal, sendo o valor da taxa de 
instalação por link de R$ 99,00 (noventa e nove reais), que será pago uma única vez, 
assim que devidamente instalados os links, e os valores correspondentes aos links de 
150 Mbps e 200 Mbps, de R$ 199,90 e R$ 249,90 respectivamente, serão pagos 
mensalmente pelo período de 12 meses, contados da data de ativação dos links, com 
cálculo pró-rata die quando cabível, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº. 
05/2018, devidamente fundamentado. 

 
Umuarama (PR), 26 de outubro de 2018. 

 
Maria de Jesus Ornelas Valle 

Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 29/OUTUbRO /2018 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

PROJETO DE LEI Nº 78/2018 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama para o exercício financeiro de 2019.  

                      Do Poder Executivo Municipal. 
                      PARA RECEBER EMENDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 84/2018 - Dispõe sobre o auxilio especial a ser concedido aos 

servidores da Câmara Municipal de Umuarama, que possuam sob sua 
dependência econômica pessoa com deficiência. 
Da Mesa Diretora.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 82/2018 - Dispõe sobre a penalidade administrativa de multa 
em razão do descumprimento de obrigações no âmbito do Aeroporto 
Municipal Orlando de Carvalho. 

                   Do Poder Executivo Municipal, com 4 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 83/2018 – Autoriza a desafetação de imóveis situados no 

Município de Umuarama. 
                   Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 61/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Junior Ceranto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/2018 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Jones Vivi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 26 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Devonir Borges de Freitas a atual Rua Projetada “H”, do Paysage Essenza 
Condomínio, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 60/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Julia Orzacg a atual Rua Projetada “D”, localizada no Jardim das Cerejeiras e Jardim 
das Cerejeiras II, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 61/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Manoel Pedro de Sant’ana a atual Rua Projetada “B”, localizada no Jardim Lopes, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por sua Presidente Maria de Jesus Ornelas Valle, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município de Umuarama, art. 107, III do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 546/2018, do Poder 
Executivo Municipal, pelo presente EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, 
a serem realizadas nos dias 29 de outubro e 01 de novembro de 2018, às 19h, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 87/2018
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 25 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
EDITAL DE DESCONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por sua Presidente Maria de Jesus Ornelas Valle, no uso de 
suas atribuições legais e pelo presente EDITAL, desconvoca os senhores Vereadores para as 02 (duas) sessões 
extraordinárias que seriam realizadas às 19h dos dias 29 de outubro e 01 de novembro de 2018.
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 26 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 29/OUTUBRO e 01/NOVEMBRO/2018- 19h
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº87/2018 – Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar imóvel de propriedade do 
Município ao Governo do Estado do Paraná, conforme especifica.
Do Poder Executivo Municipal, com 7 artigos. 
EM 1ª E 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO e REDAÇÃO FINAL.
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 25 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
RESOLUÇÃO Nº 3/2018
Altera o art. 58 da Resolução nº 01/1990, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Umuarama. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. O art. 58 da Resolução nº 01/1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 58. As Comissões Permanentes, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes e 
deliberar sobre a ordem dos trabalhos, os quais serão consignados em livro próprio, mediante a lavratura de ata.
§ 1º. As reuniões das Comissões Permanentes serão realizadas semanalmente, às segundas-feiras, no Plenário 
“Germano Noberto Rudner”, nos seguintes horários:
I – Comissão de Justiça e Redação – 09h;
II – Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização – 13h30min;
III – Comissão de Serviços e Obras Públicas – 14h30min;
IV – Comissão de Educação, Cultura, Bem-Estar e Ecologia – 15h30min.
§ 2º. As reuniões das Comissões Permanentes serão realizadas no Plenário da Câmara Municipal de Umuarama.
§ 3º. Todas as reuniões das Comissões Permanentes deverão ser transmitidas via Sistema Web, no Portal da Câmara 
Municipal de Umuarama, devendo ser gravadas em áudio e vídeo e os arquivos serem mantidos à disposição de 
eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) anos.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
RESOLUÇÃO Nº 4/2018
Revoga o inciso I, do § 4º, do art. 40 da Resolução nº 01/1990, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Umuarama. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica revogado o inciso I, do § 4º, do art. 40 da Resolução nº 01/1990, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de outubro de 2018. 

Deiziane Geska 

CONTRATADA CONTRATANTE 
D. GESKA - ME 

CNPJ:140.476.340-00104 

RG:92426904 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 233/2017, decorrente de Pregão n° 60/2017 de Contratação de empresa 
especializada na manutenção de equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças 
em atendimento a secretaria municipal de saúde da Prefeitura municipal de Alto Piquiri PR.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa D. 
GESKA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.047.634/0001-04, com sede no endereço UNIÃO DA VITÓRIA, 
249, CENTRO, CENTRO GOIOERE-PR neste ato representada por Deiziane Geska, portador do RG n° 
92426904, portador do CPF sob n° 052.124.749-73, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 04/10/2019. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato para mais 01 (um) ano, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:052.124.749-73 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 083/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0215/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de Registrador eletrônico de ponto por marcação Biométrica, para uso nas dependencias da Vigilância Sanitária em 
Saúde
VALOR MÁXIMO: R$ 2.500,00  (dois mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 26 de outubro de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de novembro de 2018 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 26 de outubro de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0216/2018
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de Serviços de Seguro Veicular para veículos 
pertencentes a frota municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 20.082,54 (vinte mil e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-feira, 26 de outubro de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de novembro de 2018 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 26 de outubro de 2018
PREGOEIRO

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLINICA ODONTOLOGICA MOURA LTDA
Objeto: prestação de serviços na especialidade de Cirurgia Buco-maxilo, com 
valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 122.000,00 (cento e vinte e dos mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de outubro de 2018 e término em 15 de outubro de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 057/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA – EPP
Objeto: prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da 
Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a 
base de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema 
já usado pelo CISA, para o município de BRASILÂNDIA DO SUL/PR
Valor: R$ 10.640,00 (dez mil, seiscentos e quarenta reais) referente implantação 
com conversão do banco de dados e treinamento, e o valor de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais) mensais, referente aos serviços efetivamente prestados.
Prazo:  início em 01 de novembro de 2018 e término em 01 de outubro de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 060/2018

Contrato de Prestação de Aquisição nº 083/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: DOURADINA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
- ME
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Vendas a Varejo de 
medicamentos aos Municípios consorciados, conforme necessidade e interesse dos 
mesmos, a ser pago pelo CISA, com lançamento do valor correspondente na fatura 
mensal do respectivo município que será paga pelo CISA após ter sido realizado o 
pagamento pelo município de Douradina/PR, consorciado ao CISA.
Valor: até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais
Prazo: início em 19 de outubro de 2018 e término em 19 de outubro de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 061/2018

Contrato de Prestação de Aquisição nº 084/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ROSÂNGELA RINALDI FARMÁCIA
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Vendas a Varejo de 
medicamentos aos Municípios consorciados, conforme necessidade e interesse dos 
mesmos, a ser pago pelo CISA, com lançamento do valor correspondente na fatura 
mensal do respectivo município que será paga pelo CISA após ter sido realizado o 
pagamento pelo município de Mariluz/PR consorciado ao CISA.
Valor: até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anuais
Prazo: início em 01 de novembro de 2018 e término em 01 de novembro de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 058/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LAB EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos 
laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento 
do CISA.
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais
Prazo: início em 25 de outubro de 2018 e término em 25 de outubro de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 063/2018
Umuarama, 26 de outubro de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, para 
conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de instalação, manutenção de sistema de segurança 
e monitoramento à distância no CISA, CAPS AD, Almoxarifado e Ambulatórios de especialidades do CISA, pelo 
período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com recursos próprios do CISA, 
conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo I. Será declarada 
vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DA ABERTURA: 09/11/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 26 DE OUTUBRO DE 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 085/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0217/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação 
de Serviços de Controle de pragas urbanas, tratamento de esgoto, limpeza de caixa d’água, com emissão de laudos 
técnicos atendendo as normas vigentes, atendendo as exigências do Núcleo Regional de educação
VALOR MÁXIMO: R$ 17.482,00  (dezessete mil quatrocentos e oitenta e dois reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 26 de outubro de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de novembro de 2018 ÀS 13:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 26 de outubro de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
P O R T A R I A Nº 1062/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Outubro de 2018, a servidora DAYSE TEODORO RAMOS, CPF. nº 
322.485.298-48, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
P O R T A R I A Nº 1061/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 18 de Outubro de 2018 a 18 de outubro de 2020, a Sra. DAYSE TEODORO RAMOS, 
CPF. nº 322.485.298-48, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, 
homologado através do Edital nº 052/2018, convocada através do Edital n° 074/2018, do dia 11/10/18, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 16/10/18, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação 
Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município 
de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Outubro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE DOURADINA 
 
 
PORTARIA N.º 430 
De 22 de outubro de 2018 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Antonio Sergio Batista Mendes Operador de 

Máquinas 
2017/2018 01/11/2018 a 

30/11/2018 
Camila Silva Spinelli 
Evangelista 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

2017/2018 01/11/2018 a 
30/11/2018 

Encarnação Aparecida Martins 
da Silva 

Auxiliar de 
Enfermagem 

2016/2017 05/11/2018 a 
19/11/2018 

Fernanda da Silva Contadora 2017/2018 29/10/2018 a 
17/11/2018 

Geraldo José de Oliveira Auxiliar de 
Serviços Pesados 

2016/2017 01/11/2018 a 
30/11/2018 

Luciana Aparecida da Silva Auxiliar de 
Enfermagem 

2016/2017 07/11/2018 a 
06/12/2018 

Rosilene Motta Auxiliar de 
Serviços Gerais 

2016/2017 19/11/2018 a 
08/12/2018 

Sandra Aparecida Macedo de 
Vasconcellos 

Enfermeira 2015/2016 06/11/2018 a 
20/11/2018 

Simão Souza Lima Auxiliar de 
Serviços Pesados 

2017/2018 01/11/2018 a 
30/11/2018 

Simone Aparecida Lopes 
Chiquetti 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

2017/2018 30/10/2018 a 
28/11/2018 

Valdir Honorato da Silva Agente de 
Endemias 

2017/2018 05/11/2018 a 
19/11/2018 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito. (22/10/2018). 
João Jorge Sossai 
 Prefeito Municipal 
 

Prefeitura municipal de perobal 
Estado do Paraná  
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 411/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº39/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 39/2.018 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de 
Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
J. Rodrigues - EPP	 37.009,40
LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA	 11.741,20
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 	 32.570,40
L. FERRARI E CIA LTDA	 5.095,70
MERCADO PEROBAL	 39.285,00
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989	 15.357,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de outubro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná  
 DECRETO Nº 291, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenho de restos a pagar não processado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais Decreta:
Art. 1º Fica autorizado o cancelamento do empenho de restos a pagar  não processados nº 5225/2015 em virtude da 
redução do valor do contrato.
EMPENHO	 CREDOR 	  VALOR 	 FONTE
5225/2015	 Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda.	 2.704,08	 807
Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para atendimento ao disposto no 
art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná  
São Jorge do Patrocínio, 26 de outubro de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 22/10/2018 a 26/10/2018
DATA			   RECURSO		  VALOR
23/10 a 24/10/2018	 FUNDEB			   R$-  37.480,06
22/10 a 26/10/2018	 SIMPLES NACIONAL		  R$-    6.481,08 
23/10/2018		  FEP			   R$-  12.661,23
24/10/2018		  BLOCO CUSTEIO SUS		  R$-    2.123,80
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal


